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Com as mudanças aplicadas pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, disciplinadas pelo Decreto 

Municipal Nº 027 de maio de 2021 e Decreto Municipal Nº 055 de 13 de outubro de 2021, salientamos a 

necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e 

horário da abertura da sessão pública. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Licitatório nº 0123/2023 

Pregão Eletrônico nº 0047/2023 

REGIDO PELA LEI N° 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, DECRETO MUNICIPAL Nº 

027/2021, PELA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E SUBSIDIARIAMENTE O 

DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

Interessado: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG 

Data de abertura de propostas: Quinta-feira, 23 de novembro de 2023, 08:00:00 horas (horário de Brasília). 

Recebimento de propostas: Até Quinta-feira, 23 de novembro de 2023, 08:00:00 horas (horário de Brasília). 

Referência de Tempo: Horário de Brasília. 

Local da Sessão Pública: plataforma de licitações Licitar Digital – www.licitardigital.com.br 

Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 053/2023: Mateus do Nascimento. 

Valor estimado global: R$ 292.254,43 (duzentos e noventa e dois mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta e três centavos) 

Tipo: Menor Preço Por Item 

Modo De Disputa: Aberto 

Esclarecimentos: Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 0047/2023 > 

esclarecimentos. 

Telefones: (33) 3428-1301                       

Horário de funcionamento: 07:00:00 horas (horário de Brasília) às 11:00:00 horas (horário de Brasília) e de 

12:00:00 horas (horário de Brasília) às 16:00:00 horas (horário de Brasília). 

 

• LICITAÇÃO COM EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DA 

MICRORREGIÃO DE CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO, NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 0027/21 

 

   

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 
Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Licitatório nº 0123/2023 

Pregão Eletrônico nº 0047/2023 

Tipo: Menor Preço Por Item  

1. PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, por intermédio da Licitações E Contratos, 

realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma 

de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA deste edital. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Mateus do Nascimento Pregoeiro oficial e pela Equipe de Apoio, 

integrada pela Sra. Vivian Valleria Batista Lemos e a Sra. Thais Leide Pereira de Miranda, designados 

através da Portaria n° 0053/2023, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 10.520 de 

17 de Julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 027/2021 e, subsidiariamente, 

pela Lei Federal nº 8.666/93 com suas sucessivas alterações posteriores e Decreto Federal nº 

10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Itambé/MG, através do endereço eletrônico 

https://transparencia.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/licitacoes/, na Plataforma de Licitações Licitar 

Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 

publicação e mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,15 (Quinze centavos) por lauda impressa, 

inerentes aos seus custos reprográficos (art. 5º, III, Lei nº 10.520/2002). 

1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 

ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal e, pelo e-mail do Setor de 

Licitações e Contratos, qual seja: licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br. 

1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 

visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG” pelo Sistema de 

Registro de Preços, com entrega parcelada, conforme especificações e quantidades determinadas no 

Anexo I deste edital (Termo de Referência). 

2.2. O Município não se obriga a adquirir os itens constantes deste Registro de Preços, podendo até realizar 

licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, 

o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, §4º da Lei 8.666/93. Ademais, o 

Município de Santo Antônio do Itambé não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo 

por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte da Prefeitura. 

2.3. Os proponentes deverão apresentar proposta fornecendo valor unitário e global dos itens cotados. Nos 

valores apresentados deverão estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, 

que correrão à conta do licitante. 

2.4. Os produtos deverão ser entregues no município, no prazo e condições estabelecidos neste edital. 

2.5. Os pedidos deverão ser atendidos no momento da apresentação da respectiva Autorização de 

Fornecimento, devidamente assinada pelo Diretor do Departamento solicitante. 

2.6. A empresa licitante deverá obrigatoriamente apresentar em sua proposta, a marca do produto que está 

sendo cotado, se cabível, não podendo o mesmo ser substituída no ato da entrega. 

2.7. Caso seja constatada qualquer irregularidade no ato da entrega, a empresa contratada deverá realizar a 

imediata substituição do produto fornecido, sem qualquer ônus para a Administração Municipal 

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

4. ESCLARECIMENTOS 

4.1. Esclarecimentos Iniciais: 

4.1.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a 

preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 

Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 

vencedores do certame. 

4.1.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores 

manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, 

caso necessite a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé efetuar as aquisições nas 

quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. A participação nesta licitação é exclusiva às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP 

e/ou equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, para os itens cujo valor seja até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, observadas 

as demais normas inseridas neste instrumento e que atenderem a todas as exigências constantes deste 

Edital e seus Anexos. 

5.2. Ter estabelecimento sediado devidamente registrada e ativo, operando regularmente na 

microrregião de Conceição do Mato Dentro. 

5.3. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

5.3.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o 

prazo da sanção aplicada; 

5.3.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

5.3.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.3.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 

Lei nº 9.605/1998; 

5.3.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992; 

5.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

5.3.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/1993 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca 

do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

5.3.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

5.3.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

5.3.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

5.3.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

5.3.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

5.3.12. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 

ser realizado em www.licitardigital.com.br. 

5.3.13. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

5.4. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

6. DA CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESAS DA MICRORREGIÃO DE CONCEIÇÃO DO 

MATO DENTRO 

6.1. Será estabelecida, nos termos da Lei Complementar 123/06 e do Decreto Municipal nº 0027/21 a 

realização de procedimento licitatório exclusivo para fornecedores da microrregião de Conceição 

do Mato Dentro visando promover o desenvolvimento econômico e social da região, bem como 

garantir a qualidade e a competitividade nas compras públicas. 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

7.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 

protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 

processo licitatório em análise - cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias 

úteis. 

7.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do Certame.  

7.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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7.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 

8. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

8.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

8.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 

Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Santo Antônio do 

Itambé/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

8.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

8.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  

8.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

• Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

 

• Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não emprego menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 

• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

 

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal/88. 

 

• Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei 8666/93. 

 

• Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência. 
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• Declaro que, que cumprirei os prazos de entrega dos materiais, conforme solicitado pelas 

secretarias Municipais Requisitantes, obedecendo à forma de entrega e fornecimento estipulado no 

Edital de Pregão. 

 

• Declaro, sob as penas da lei, que me encontro devidamente registrada e ativa, operando 

regularmente na microrregião de Conceição do Mato Dentro, Código 28, composta pelos 

municípios: Alvorada de Minas; Conceição do Mato Dentro; Congonhas do Norte; Dom Joaquim; 

Itambé do Mato Dentro; Morro do Pilar; Passabém; Rio Vermelho; Santo Antônio do Itambé; 

Santo Antônio do Rio Abaixo; São Sebastião do Rio Preto; Serra Azul de Minas; Serro. 

8.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

9.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

9.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 

9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 

para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.14. Na eventual existência de marcas ou modelos no presente edital ou nos seus anexos, devem ser 

entendidas meramente como referência de qualidade e utilidade. O licitante não está obrigado a 

propor a mesma marca ou modelos referidos, entretanto, deve apresentar produto de 

marca/modelos similares que tenha qualidade e utilidade igual ou superior à marca/modelos de 

referência, desde que estes atendam a necessidade da administração. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. Dos seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total do lote e seus itens; 

10.1.2. Marca dos produtos ofertados, quando aplicável. 
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10.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

10.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

10.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 

Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

10.8. Os documentos listados no item da Habilitação deverão ser anexados no sistema juntamente com a 

proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir 

informada: 

11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1.1. Registro comercial no caso de firma individual; 

11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 

registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e 

no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores; 

11.1.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 

11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte; 

11.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014; 

11.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

11.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

11.2.5. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

11.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA       

11.3.1. Comprovação de Aptidão, em características, quantidades e prazos semelhantes ao objeto desta 

licitação, fornecida através de atestado expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, em que comprove que o licitante está apto a fornecer os produtos licitados. 

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.4.1. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 03 (três) meses à data de realização do Pregão, de 

acordo com inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 

11.5. O licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores do Município poderá substituir os documentos exigidos 

no edital pelo Certificado de Registro Cadastral respectivo, nos termos do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
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11.6. No caso de não constar no CRC do Município quaisquer documentos exigidos no item 8.1, o licitante 

deverá complementar a documentação exigida; 

11.7. As declarações de que tratam o item 10.5.1 e 10.5.2, deverão ser devidamente assinadas pelo sócio 

proprietário da empresa, ou seu representante legal, desde que seja anexada a procuração pública ou 

particular com firma reconhecida por tabelião, com poderes específicos para o fim. 

11.8. Serão verificados o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a verificar a existência de 

sócios comuns, endereços idênticos e/ou indícios de parentescos, fatos que analisados em conjunto com 

outras informações, poderá indicar ocorrência de fraudes contra o certame licitatório. Portanto, havendo 

indícios de fraude, deverá ser adotada a prerrogativa do parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei 8.666/93. 

Caso constatada a participação de um mesmo sócio em mais de uma empresa licitante, estas serão 

inabilitadas, podendo, ainda, serem declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, 

conforme item 27. 

11.9. Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome do licitante que se 

habilita para o certame: 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

11.10. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das fontes 

emissoras. 

11.11. Se por razões alheias à vontade do Pregoeiro e Equipe de Apoio houver impossibilidade 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

11.12. Ocorrendo situação acima exposta, na própria Ata será marcada a nova sessão, ficando 

dispensado aviso na imprensa oficial ou qualquer outro meio de comunicação. 

11.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos 

12. DOS DOCUMENTOS DAS ME/EPPS 

12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame licitatório, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de qualificação econômico-

financeira e regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta última apresente alguma restrição. Havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação. 

12.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, e artigo 7º da lei 10.520 de 17.07.2002, sendo facultado à Administração convocar para nova 

sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação. 

12.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 

por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro. 

12.4. As empresas que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura de Santo 

Antônio do Itambé/MG atualizado serão dispensadas da apresentação dos documentos nele contidos, 

desde que estejam válidos na data da abertura do processo. 

12.5. No caso de não constar no CRC documento exigido no edital, o licitante deverá complementar a 

documentação exigida. 

12.6. Às empresas regularmente cadastradas e habilitadas parcialmente no Sistema de Certificado de Registro 

Cadastral – CRC, instituído pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, será 

assegurado o direito de apresentar a documentação atualizada para a regularização na própria 

sessão (caso esteja com algum documento vencido). 

• Nota 01 – A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

• Nota 02 – As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

13.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

13.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

13.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

13.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

13.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

13.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

13.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

13.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

13.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

13.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 

(centavos). 

13.12. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

13.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

13.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

13.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

13.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

13.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

13.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

13.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

13.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

13.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

13.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

13.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

13.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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13.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

13.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

13.30. Produzidos no país; 

13.31. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

13.32. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

13.33. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

13.34. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

13.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

13.37. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 

atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de 

um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.38. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 058/2021. 

14.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n 971, de 2009, em razão do disposto 

no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

14.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

14.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

14.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

14.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

14.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.10. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 

os itens que compõem o lote. 

14.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.12. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

14.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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14.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

15. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

15.1. Para julgamento, será adotado o critério de Menor Preço Por Item, observados o valor máximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 

e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

15.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

15.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

15.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços 

unitários e totais, os primeiros. 

15.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

15.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

15.7. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação (ões) suficiente (s) que permita (m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

15.8. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou 

seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

15.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de Menor Preço 

Por Item e valor estimado para a aquisição do bem. 

15.10. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

15.11. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

15.12. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

16.1. A Proposta Final do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de 

Pregão Eletrônico. 

16.2. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item dentro do 

lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) 

horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 

16.3. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 

(licitacao@santoantôniodoitambe.mg.gov.br) a indicação do banco, número da conta e agência, para fins 

de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas); 

17. DO RECURSO 

17.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 

pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 

objeto à licitante vencedora. 

17.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

17.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 

a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à 

licitante vencedora. 

17.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 
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17.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

19. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

19.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, 

no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

20. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. O Município utilizar-se-á da Ata de Registro de Preços através da emissão das respectivas “Autorizações 

de Fornecimento” 

21. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada 

vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, conforme minuta ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, por igual período, contados da convocação emitida pelo 

Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

21.1.1. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-

se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação 

para celebrar o contrato. 

21.2. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 77 a 79 da Lei 

8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas no presente 

edital, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor 

e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

22.2. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos da licitante mais bem classificado 

durante a fase competitiva. 

22.3. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo (CADASTRO DE RESERVA), o registro das 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na 

sequência da classificação FINAL do certame. 

22.4. Funcionará como anexo a que se refere o item acima, cópia da ata de sessão de julgamento do pregão na 

qual os demais licitantes classificados após o vencedor declararem expressamente sua concordância em 

substituí-lo, eventualmente, nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive quanto ao preço. 

22.5. O registro a que se refere o item acima, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento previstas 

no presente edital.    

22.6. É facultado à Prefeitura, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes na forma do art. 4º, inc. XXIII da Lei Federal 

10.520/2002, até que obtenha êxito em firmar compromisso para o lote ou lotes. 

22.7. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 

cumpridos os requisitos de publicidade. 

22.8. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 

artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

22.9. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 

de instrumento contratual (se for o caso), emissão de nota de empenho de despesa, ordem de 

fornecimento, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

22.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

22.11. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 

sem possibilidade de prorrogação. 

22.12. Os quantitativos constantes da ARP não podem sofrer acréscimos ao longo de sua vigência. 

22.13. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma ser juntada ao processo 

que lhe deu origem e a outra levada ao Sistema de Controle de Registro de Preços. 

22.14. A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração direta do 

Município. 
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22.15. O fornecedor garantirá a entrega das mercadorias, nas marcas apresentadas no processo 

licitatório por todo o período de vigência do contrato/ata de registro. 

22.16. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé reserva-se o direito de não receber os 

produtos e serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 

contrato/ata de registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93. 

23. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993. 

24. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

24.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Prefeitura pelo seu 

Setor de Compras, órgão gerenciador do presente Registro de Preços, promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

24.2. Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

24.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

24.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original da fase de lances do Pregão. 

24.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

24.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

24.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

24.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

25. DO REAJUSTAMENTO 

25.1. Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá reajustamento de 

preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

26. DA AMPLIAÇÃO E/OU REDUÇÃO 

26.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

27. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

27.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

27.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

27.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

27.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

27.1.3.1. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 

Gerenciador. 

27.1.3.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

28. DA ENTREGA DO OBJETO DESTE EDITAL 

28.1. O (s) setor (es) competente (s) para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será 

(ão) a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento de Santo Antônio do Itambé/MG, observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 

8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da 

Administração Direta.  

28.2. Todos os procedimentos de entrega obedecerão ao disposto no item “DA ENTREGA DO OBJETO 

DESTE TERMO DE REFERÊNCIA” ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, inclusive no que diz 

respeito ao local de entrega, horário, condições do produto licitado entre outras exigências ali contidas. 

28.3. À Prefeitura de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se o direito de não aceitar o produto em desacordo 

com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a aquisição e aplicar o disposto no 

Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93. 

29. DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
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29.1. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta contratual e 

terá vigência máxima até o fim do exercício financeiro em que for assinado. 

29.2. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 

responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido 

poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

30. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

30.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 

obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

30.1.1. E-Mail Institucional: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 

vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o Contratante, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

30.1.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

30.1.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Contratante. 

30.1.3.1. Carregar e disponibilizar o (s) produto (s) no (s) local (is) indicado (s) também 

constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 

trabalho própria e as suas expensas. 

30.1.3.2. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

30.1.3.3. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

Contratante, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 

Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

30.1.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

30.1.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 

durabilidade e praticidade. 

30.1.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, no local indicado pelo Município de Santo Antônio do Itambé/MG, conforme 

quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 

incidências, se ocorrerem. 

30.1.6. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 

estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, 

origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 05 (cinco) dias, 

podendo o Contratante conceder prazo maior. 

30.1.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

30.1.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o 

(s) local (is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 

método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques 

e intempéries durante o transporte. 

30.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega do (s) produto (s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 

ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

30.1.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

30.1.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

30.1.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 

por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

30.1.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

Contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

30.1.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
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30.1.15. Ter ciência que a administração não realizará pedidos com valor mínimo para entrega, sendo de 

responsabilidade das contratada a entrega dos materiais independentemente da quantidade 

solicitada. 

31. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

31.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.58 da Lei n° 8.666/93. 

31.2. Constituem obrigações do Contratante, além da constante do Art. 66 da Lei nº 8.666/93, as especificadas 

no Edital. 

31.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

31.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos 

para atendimentos; 

31.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

31.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

31.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

32. DA FISCALIZAÇÃO 

32.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento que 

acompanhará (ão) a entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando os prazos 

estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a 

respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.  

32.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Contratante e terá as 

seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do Contratante, inclusive, para rejeitar a (s) mercadoria (s) fornecida (s) em 

desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do (s) produto (s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o 

(s) produto (s) entregue (s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas 

neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento 

do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa (s), 

quando essa discordar do Contratante. 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelos mesmos julgados necessários. 

33. DO PAGAMENTO  

33.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à 

Contratada, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do 

Trabalho. 

33.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela Contratada diretamente ao responsável 

pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

33.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Santo Antônio do Itambé/MG e cumprimento 

pela empresa de todas as condições pactuadas. 

33.1.3. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
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33.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG. 

33.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da Contratada. 

33.3. O Município de Santo Antônio do Itambé/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela Contratada caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

a) A Contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de 

Santo Antônio do Itambé/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

Contratada atenda à cláusula infringida. 

c) A Contratada retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha 

a prejudicar as atividades do Município de Santo Antônio do Itambé/MG. 

d) Débito da Contratada para com o Município de Santo Antônio do Itambé/MG quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

33.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa 

do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do IGPM do mês anterior ao do pagamento “pro rata 

tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para o atraso. 

33.5. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, 

no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

33.6. Será efetuada a retenção do Imposto de Renda (IR) nos termos do Decreto Municipal nº 0046 de 

16 de agosto de 2023. 

• Nota 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 

documentos para o e-mail: financeiro@santoantôniodoitambe.mg.gov.br . 

• Nota 02: A Administração não se responsabilizará por notas Fiscais enviados a endereços de e-mail 

divergentes do acima citado. 

34. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

34.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada ou não veracidade das 

informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 

garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Santo Antônio 

do Itambé/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou 

de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Santo Antônio do Itambé/MG, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, 

quando ocorrido a seguinte situação: 

a. Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou 

mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

i. Entregando uma mercadoria por outra; 

ii. Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

b. Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 

c. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Santo Antônio do 

Itambé/MG, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 

imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

34.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e a Lei 

10.520/02; 

34.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

34.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

34.4.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o Contratante poderá ser 

também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

34.4.2. Retardarem a execução do pregão; 

34.4.3. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

34.4.4. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

35. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

35.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

35.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

35.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

35.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

35.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

35.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

35.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

36. DO COMBATE A CARTEIS/CONLUIO 

36.1. O Departamento de Proteção e Defesa Econômica da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça editou a cartilha Combate a Cartéis em Licitações (2008), publicada no site: 

http://www.comprasnet.gov.br/banner/seguro/Cartilha_Licitacao.pdf, e consignamos as seguintes 

instruções: 

a) A qualquer cidadão será assegurada intervenção durante o julgamento do pregão para denunciar 

formação de cartel entre os arrematantes, quando será acolhido o testemunho. O procedimento será 

então imediatamente REVOGADO para preservar o interesse público, sendo que o procedimento e 

identificação dos arrematantes serão imediatamente enviados à Secretaria de Direito Econômico 

Departamento de Proteção e Defesa Econômica. 

b) Caso o cidadão ou qualquer arrematante se sinta intimidado, poderá formular denúncia anônima 

junto à Secretaria de Direito Econômico Departamento de Proteção e Defesa Econômica. 

c) Endereços para possíveis denúncias: 

a. à SDE é por meio do “Clique Denúncia”, formulário disponível na página da Secretaria na 

Internet - www.mj.gov.br/sde. 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/
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b. Também é possível contatar a SDE no fax (61) 3226 5772. Por telefone, pode-se contatar a SDE 

por meio de sua Coordenação Geral de Análise de Infrações no Setor de Compras Públicas nos 

números (61) 3429 9270 e 3429 3396. 

c. Denúncias da existência de um cartel podem ainda ser endereçadas à: Secretaria de Direito 

Econômico - Departamento de Proteção e Defesa Econômica Ministério da Justiça Esplanada 

dos Ministérios, Bloco T, 5º andar, sala 554 Brasília- DF CEP 70064-900 

d) O arrematante intimidado a participar do CONLUIO poderá fazer uso do Programa de Leniência, 

que é um dos instrumentos mais efetivos no combate aos cartéis, e se caracteriza como espécie de 

“delação premiada” um membro do cartel denuncia a prática e todos os coautores, apresentando 

documentos e informações do cartel em troca de imunidade administrativa e criminal. A Lei 

Brasileira de Defesa da Concorrência reconhece que o interesse dos cidadãos brasileiros de ver 

desvendados e punidos cartéis supera o interesse de sancionar uma única empresa ou indivíduo que 

possibilitou a identificação e desmantelamento de todo o cartel e a punição de todos os seus outros 

membros. 

36.2. PENALIDADES VINCULADAS 

a) A apuração e persecução do cartel como crime é atividade da Polícia e dos Ministérios Públicos. Como 

os fatos considerados ilícitos em ambas as esferas (administrativa e criminal) são os mesmos, a SDE 

trabalha lado a lado com esses órgãos na investigação da prática, com base em convênios e acordos de 

cooperação, de forma a que a punição aos cartéis seja abrangente e eficaz. Assim, a SDE encaminhará 

denúncias recebidas de agentes de compras também para os órgãos de investigação criminal e 

cooperará de forma plena durante todo o processo. 

b) Os cartéis são a mais grave prática anticoncorrencial. Definidos como uma infração administrativa pela 

Lei de Defesa da Concorrência (Lei n 8.884/94), os cartéis podem ser sancionados com multas impostas 

pelo CADE às empresas que variam de 1 a 30 % do faturamento bruto, excluídos os impostos, no ano 

anterior ao início das investigações. Administradores tidos como responsáveis pela prática 

anticoncorrencial podem ser multados em quantia que varia entre 10 a 50 % da multa aplicada à 

empresa. Associações e outras entidades que não participam de atividades empresariais podem ser 

penalizadas com multas que variam de aproximadamente R$6mil a R$6 milhões. Multas em caso de 

reincidência são dobradas. 

c) Além das multas, a Lei de Defesa da Concorrência prevê outras sanções, tais como a publicação da 

decisão em jornal de grande circulação às expensas do infrator e a recomendação para que as 

autoridades fiscais não concedam aos infratores o parcelamento de débitos ou quaisquer outros 

benefícios. Uma das penalidades mais importantes que o CADE pode aplicar, quando se trata de cartéis 

em licitações, é a proibição de o infrator participar de licitações por até 5 anos. Trata-se de medida com 

efeitos semelhantes à declaração de inidoneidade prevista no art. 87, IV, da Lei de Licitações. 

36.3. Além de ser uma infração administrativa, a prática de cartel também configura crime no Brasil. No que 

se refere aos cartéis em licitações, esse tipo penal é previsto no art. 90 da Lei de Licitações, o qual prevê 

detenção de 2 a 4 anos, e multa. A Lei de Crimes contra a Ordem Econômica (Lei n 8.137/90) prevê 

ainda que cartel é crime punível com pena de 2 a 5 anos de reclusão ou multa. Para garantir que diretores 

e administradores sejam punidos criminalmente, a SDE vem incrementando de forma significativa a 

cooperação com a Polícia Federal, Polícias Civis e Ministérios Públicos Federal e Estaduais. 

37. DAS AMOSTRAS/CATÁLOGOS 

37.1. Poderá ser solicitada apresentação de amostra/catálogos, de acordo com a natureza do objeto, às 

licitantes durante a fase de Aceitação das Propostas, as quais serão submetidas à aprovação quanto ao 

cumprimento das especificações contidas no Edital. 

37.2. Caso seja necessária a apresentação de amostra/catálogo, como condição de aceitação para o item 

em questão, a empresa vencedora da melhor proposta terá, impreterivelmente, até 05 (cinco) dias úteis, 

após a solicitação do pregoeiro, para a entrega da mesma à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Itambé; 

37.2.1. A não apresentação da amostra acarretará na desclassificação da empresa proponente, passando-

se para a melhor proposta subsequente; 

37.3. O Município de Santo Antônio do Itambé, reserva-se o direito de aceitar ou não as amostras, 

independentemente da informação contida na proposta comercial, caso não atendam as especificações 

exigidas, ou seja, de qualidade inferior à proposta. 

37.4. Caso não seja aprovada a amostra da empresa julgada vencedora, o(a) Pregoeiro(a) poderá examinar as 

ofertas subsequentes, verificando a aceitabilidade, a habilitação e amostra destas licitantes, em ordem de 

classificação determinada pela sessão dos lances, até o efetivo julgamento em favor da empresa 

vencedora. 

38. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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38.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 

equivalente. 

38.2. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o (s) bem (s), objeto do certame, serão convocados 

os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 

38.3. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 

como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

38.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, 

somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

38.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo 

estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas 

38.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta 

licitação. 

38.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela 

Lei 8.666/93, no artigo 77 e 78. 

38.8. A Autoridade Competente poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

estabelecido no §1º do artigo 65. 

38.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de 

habilitação apresentados na sessão. 

38.10. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 

específica não ficando necessariamente obrigado o Contratante a contratar todos os itens constantes no 

contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

38.11. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

38.12. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

38.13. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

38.14. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

38.15. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo Pregoeiro de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

38.16. Integram o Presente Edital: 

38.16.1. Anexo I – Termo de Referência; 

38.16.2. Anexo II – Minuta do Contrato 

38.16.3. Anexo III – Minuta da ARP;         

38.17. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 

Eletrônico http://www.licitardigital.com.br, pelo site oficial do município em 

https://transparencia.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/licitacoes/ ou solicitar no e-mail: 

licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br. 

38.18. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois 

o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 

aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, 

não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

38.19. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

38.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

38.21. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 

oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 

necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 43, § 3º da Lei Federal 

nº 8.666/93. 
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38.22. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas no art. 93, da Lei Federal nº 8.666/93. 

38.23. O Contratante reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

38.24. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

38.25. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

38.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 

nos dias úteis, das 7h às 11h e das 12h às 16h ou pelo telefone (33) 3428-1301 e e-mail: 

licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do 

Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

Santo Antônio do Itambé/MG, Sexta-feira, 10 de novembro de 2023. 

  

  

___________________________________ 

Mateus do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Licitatório nº 0123/2023 

Pregão Eletrônico n° 0047/2023 

1. DO OBJETO  

1.1. "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG". 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. As Secretarias Municipais são equipadas com cozinha própria para o preparo e fornecimento de refeições 

aos diversos usuários, seja nas atividades administrativas, quanto nas atividades públicas, como em 

reuniões internas, oficias, cursos, e no próprio dia a dia de todas as secretarias. A fim de provisionar o 

material necessário para a realização desta tarefa, esta Municipalidade preocupa-se com a correta gestão 

dos estoques, mantendo-os em níveis compatíveis para dar continuidade as suas rotinas operacionais e 

administrativas. 

2.2. Garantir a disponibilidade constante de alimentos nas dependências das Secretarias contribui para a 

regularidade e continuidade dos serviços públicos, sem interrupções devido a questões logísticas 

relacionadas à alimentação. Muitas vezes, eventos são promovidos para divulgar realizações, promover 

a transparência e interagir com a comunidade. A aquisição de gêneros alimentícios é essencial para 

garantir o fornecimento de alimentos durante esses eventos. 

2.3. A disponibilidade de alimentos de qualidade para os servidores durante as atividades diárias pode ser 

vista como uma valorização de seu trabalho, impactando positivamente na motivação e no desempenho 

profissional. 

2.4. A oferta de alimentação de qualidade durante eventos e recepções pode contribuir para o fortalecimento 

de parcerias e relações institucionais, estabelecendo um ambiente propício para a discussão e 

cooperação. 

2.5. A aquisição de gêneros alimentícios pode estar alinhada com normas e diretrizes de gestão de recursos 

humanos, que reconhecem a importância de fornecer condições adequadas para o desempenho das 

atividades laborais. 

2.6. Justifica-se a adoção da licitação na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, pelo Sistema de 

Registro de Preços, por estar evidenciada a necessidade de contratações frequentes, por se tratar de um 

objeto cuja natureza não possibilita definir previamente o quantitativo demandado durante a vigência do 

contrato e ainda ser considerado necessário e imprescindível à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento no desempenho de suas atribuições.  

3. JUSTIFICATIVA DA EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DA 

MICRORREGIÃO DE CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 

3.1. Entende-se que a restrição a fornecedores da microrregião estimula o fortalecimento da economia 

local, uma vez que incentiva as empresas da região a participarem dos processos licitatórios, 

gerando empregos e fomentando o crescimento econômico da área. 

3.2. Ao priorizar fornecedores locais, a administração pública contribui para o desenvolvimento da 

microrregião, aumentando a arrecadação de impostos e melhorando a qualidade de vida da 

população. 

3.3. Também é importante esclarecer que a restrição geográfica não impede a competição. Pelo 

contrário, ao incentivar as empresas locais a participarem dos certames, pode haver um aumento 

na concorrência, levando a preços mais competitivos. 

3.4. Também é importante observar que proximidade geográfica dos fornecedores pode levar a uma 

redução nos custos logísticos, uma vez que os produtos ou serviços serão entregues mais 

rapidamente e com menor custo de transporte. 

3.5. A contratação exclusiva de fornecedores locais pode contribuir para a criação de empregos diretos 

e indiretos na região, reduzindo taxas de desemprego e melhorando a qualidade de vida dos 

residentes. 

3.6. Ao favorecer fornecedores locais, a administração pública pode incentivar a competição entre as 

empresas da região, levando a preços mais competitivos e à melhoria da qualidade dos produtos e 

serviços. 

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. A Contratada deve estar devidamente habilitada e registrada nos órgãos pertinentes às suas atividades 

comerciais, quais são: 

4.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.1.1.1. Registro comercial no caso de firma individual; 

4.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
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sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 

comprovem a eleição de seus administradores; 

4.1.1.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 

4.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

4.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 

Portarias MF 358 e 443/2014; 

4.1.2.3. Prova de Regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

4.1.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

4.1.2.5. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por Lei; 

4.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 

estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será 

aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

4.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1.3.1. Comprovação de Aptidão, em características, quantidades e prazos semelhantes ao objeto 

desta licitação, fornecida através de atestado expedido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, em que comprove que o licitante está apto a fornecer os produtos 

licitados. 

4.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1.4.1. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 03 (três) meses à data de realização do 

Pregão, de acordo com inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

5.1. Os quantitativos e descrição dos itens de a serem adquiridos constam na tabela abaixo:    

Item Cód. Produto Unidade Quant Valor Médio R$ 

1 42147 

ABACAXI PESANDO NO MINIMO 1 KG. COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: DE BOA QUALIDADE; GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO; BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO; SEM 

RACHADURAS OU DANOS FÍSICOS. 

UNIDADE 140,00 10,08 

2 46893 

AÇÚCAR CRISTAL PCT 5 KG: SACAROSE OBTIDA A PARTIR DO CALDO 

DE CANA. AÇÚCAR TIPO CRISTAL. TEXTURA EM GRÂNULOS FINOS E 
COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE IMPUREZAS E EMPEDRAMENTO. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 

DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A CONTAR APÓS A DATA DE ENTREGA. 

PACOTE 350,00 20,12 

3 41314 

ALHO DE 1º QUALIDADE, APRESENTAÇÃO NATURAL, ASPECTO FÍSICO 

ALHO EM CABEÇA, BOA QUALIDADE, FIRME INTACTO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO. 

KG 23,00 24,22 

4 42149 

APRESUNTADO FATIADO: PRODUTO CÁRNEO INDUSTRIALIZADO: 

CARNE SUÍNA, ÁGUA, PROTEÍNA DE SOJA, SAL, AMIDO, AÇÚCAR, 
ESTABILIZANTE: TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, ESPESSANTE: 

CARRAGENA, REALÇADOR DE SABOR: GLUTAMATO MONOSSÓDICO, 

AROMATIZANTE: VALIDADE DE NO MÍNIMO 10 DIAS APÓS A 
ENTREGA. 

KG 85,00 26,47 

5 46894 

ARROZ BRANCO, TIPO 1. PACOTE COM 05KG. GRÃOS INTEIROS, 
ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS, EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 

TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 

PACOTE 77,00 29,72 
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VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA DO PRODUTO. 

6 41316 

ASA DE FRANGO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 

ATÓXICA RESISTENTE, DATA DA EMBALAGEM, REGISTRO DO 
PRODUTO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

KG 120,00 16,22 

7 41317 

BACON DEFUMADO, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO A VÁCUO, 

ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES OU AÇÃO DE 

MICRORGANISMO. PACOTES DEVIDAMENTE SELADA, COM 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 

MESES A PARTIR DA ENTREGA. 

KG 120,00 36,60 

8 35558 
BALA MASTIGÁVEL MACIA, AROMATIZADA DE FRUTAS E SORTIDA – 

PACOTE DE NO MÍNIMO 700 GRAMAS. 
PACOTE 225,00 8,15 

9 41201 

BATATA PALHA, PACOTE 01 KG. BATATA, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, SAL REFINADO, MALTODEXTRINA E REALÇADOR DE 

SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 127,00 37,72 

10 41212 

BOMBOM PACOTE 850 G. INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO A ÁCIDO FÓLICO, MASSA DE CACAU, GORDURA VEGETAL, 

AMENDOIM, SORO DE LEITE EM PÓ, FARINHA DE SOJA, GORDURA DE 
MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, ÓLEO VEGETAL, CACAU, CASTANHA 

DE CAJU, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL 

POLIRRICINOLEATO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO 
E AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM PLÁSTICA, NÃO 

VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 125,00 27,62 

11 41214 

CAFE EM PÓ TORRADO E MOÍDO 500 G. FORTE OU EXTRA FORTE, PÓ 

FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO CASTANHO ESCURO. EMBALADO A 

VÁCUO OU PURO VÁCUO, COM CHEIRO, SABOR E APARÊNCIA 
CARACTERÍSTICOS. DEVENDO ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, FRAGMENTOS ESTRANHOS, LARVAS E DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS. CONTER NA EMBALAGEM DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 12 
MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 540,00 18,80 

12 41215 

CALDO DE GALINHA, CAIXINHA COM 57G, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 40,00 2,64 

13 41219 

CARNE BOVINA COXÃO MOLE: (CHÃ DE DENTRO) DE 1º QUALIDADE, 
SEM OSSOS, CONGELADA 18° C PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, 

ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O 

PROCESSAMENTO DEVE SER REALIZADA APARAGENS (ELIMINAÇÃO 
DOS EXCESSOS DE GORDURAS). TER ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO. CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA NO SISTEMA DE INSPEÇÃO FEDERAL 

OU SISTEMA DE INSPEÇÃO ESTADUAL. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA, PLÁSTICA, ATÓXICA E RESISTENTE 
(IDENTIFICADO O MTIPO DO CORTE, DATA DA EMBALAGEM, 

REGISTRO DO PRODUTO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE). 

KG 150,00 41,45 

14 41220 

CARNE SUÍNA PERNIL: DE 1º QUALIDADE, SEM OSSOS, CONGELADA 

18° C PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVE SER REALIZADA 
APARAGENS (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURAS). TER 

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 

PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DE QUALQUER 

SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 

ALGUMA ALTERAÇÃO. CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA NO SISTEMA DE INSPEÇÃO 

KG 120,00 22,95 
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FEDERAL OU SISTEMA DE INSPEÇÃO ESTADUAL, ACOMPANHADO DE 

LAUDO DE LABORATÓRIO CREDENCIADO, DO LOTE A SER 
ENTREGUE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 

PLÁSTICA, ATÓXICA E RESISTENTE (IDENTIFICADO O MTIPO DO 

CORTE, DATA DA EMBALAGEM, REGISTRO DO PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE). 

15 41221 

CEBOLA DE PRIMEIRA, BRANCA: APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO. 

KG 75,00 5,25 

16 41222 

CENOURA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO. 

KG 75,00 5,11 

17 41239 

FARINHA DE MANDIOCA 01 KG: SECA, LIGEIRAMENTE TORRADA, 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. VALIDADE MÍNIMA DE 

06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 45,00 6,65 

18 5754 

FILE DE PEITO DE FRANGO, EMBALAGEM DE 1 KG: PROCESSADO DE 

QUALIDADE, PEITO PARTES INTEIRAS SEM TEMPERO; CONGELADAS -

18C; TER ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DE QUALQUER 

SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA NO SISTEMA DE INSPEÇÃO 
FEDERAL OU SISTEMA DE INSPEÇÃO ESTADUAL. VALIDADE MÍNIMA 

DE 02 MESES APÓS A ENTREGA. 

KG 210,00 20,00 

19 41246 

FRANGO COXA E SOBRECOXA, EMBALAGEM DE 1 KG, CONGELADAS 
A -18 °C, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA, 

PROVENIENTE DE ANIMAL SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA. TER ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. CONSTANDO 

OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

NO SISTEMA DE INSPEÇÃO FEDERAL OU SISTEMA E INSPEÇÃO 
ESTADUAL. VALIDADE MÍNIMA DE 02 MESES APÓS A ENTREGA. 

KG 130,00 10,65 

20 41375 

LARANJA, IN NATURA, DOCE, TAMANHO MÉDIO, CASCA DE 
COLORAÇÃO ALARANJADA, LISA, SUCULENTA, SEM AMASSADOS E 

PARTES ESTRAGADAS. GRAU DE AMADURECIMENTO IDEAL PARA 

CONSUMO, E QUE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, 
MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO. 

KG 150,00 5,97 

21 45370 
LIMÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 35,00 8,22 

22 41436 

LINGUIÇA SUINÃ TIPO TOSCANA: EM GOMO DE APROXIMADAMENTE 

90 G, SEM PIMENTA, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, CONGELADAS A -

18C, DEVE TER ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS. ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA NO 

SISTEMA DE INSPEÇÃO FEDERAL OU SISTEMA DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL, ACOMPANHADO DE LAUDO DE LABORATÓRIO 

CREDENCIADO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, 

PLÁSTICA TRANSPARENTE, ATÓXICO RESISTENTE (IDENTIFICADO O 
TIPO DO CORTE, DATA DA EMBALAGEM, REGISTRO DO PRODUTO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE). VALIDADE DE NO MÍNIMO 

03 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 115,00 24,20 

23 41257 

MAÇÃ, IN NATURA, COLORAÇÃO VERMELHA, CASCA LISA E 

BRILHANTE. SEM PARTES APODRECIDAS. GRAU DE 
AMADURECIMENTO APROPRIADO PARA O CONSUMO. E QUE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
DEVE SER ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO. 

KG 237,00 10,06 

24 45372 

MANDIOCA; TIPO BRANCA/AMARELA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
RAÍZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, 

FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

NÃO FIBROSA, LIVRES DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA E 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFÍCIE EXTERNA E ISENTA 

DE UMIDADE. 

KG 110,00 6,92 

25 41388 

MANGA, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. 

KG 115,00 9,51 
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26 42158 

MARACUJÁ, DE 1º QUALIDADE, CASCA COM BRILHO, FRESCO, LIVRE 

DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTE, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHOS E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 90,00 13,44 

27 46988 

MARGARINA VEGETAL EXTRA CREMOSA, EMBALAGEM MÍNIMA DE 

500G COM. SAL: COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E 

INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, SAL, LEITE EM P6 DESNATADO E/OU 
SORO DE LEITE EM P6, VITAMINA A (1.500 U.I./LOOG), ESTABILIZANTE: 

MONO E DIGLICERIDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, LECITINA DE SOJA E 

ÉSTERES DE POLIGLICEROL DE ÁCIDOS GRAXOS, CONSERVADORES: 
SORBATO DE POTÁSSIO E/OU BENZOATO DE SÓDIO, AROMA 

IDÊNTICO AO NATURAL DE MANTEIGA, ACIDULANTE ÁCIDO 

CÍTRICO, ANTIOXIDANTES. NÃO CONTER GLÚTEN, 0 GORDURAS 
TRANS. COM VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES APÓS A DATA DE 

ENTREGA. 

UNIDADE 53,00 9,46 

28 41392 

MELANCIA NACIONAL, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, CASCA FIRME, 

LISA E BRILHANTE. SEM AMASSADOS E PARTES APODRECIDAS. GRAU 

DE AMADURECIMENTO APROPRIADO PARA O CONSUMO, E QUE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO. 

KG 285,00 4,80 

29 41393 

MELÃO, DE BOA QUALIDADE, CASCA FIRME, LISA E BRILHANTE, SEM 

AMASSADOS E PARTES APODRECIDAS. GRAU DE AMADURECIMENTO 

APROPRIADO PARA CONSUMO, E QUE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADO. 

KG 85,00 7,75 

30 42151 

MILHO VERDE EM CONSERVA, 3 KG. INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, E 
SAL, SEM CONSERVANTES. EMBALAGEM INTACTA, RESISTENTE, 

VEDADA HERMETICAMENTE, PRAZO DE VALIDADE ESTAMPADO NA 

EMBALAGEM, VALIDADE NO MÍNIMO 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

LATA 60,00 48,88 

31 41399 

ÓLEO DE SOJA: PRODUTO OBTIDO DO GRÃO DE SOJA QUE SOFREU 

PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. LIQUIDO VISCOSO REFINADO, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS. COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 127,00 6,78 

32 41284 

PIMENTÃO COR VERDE, IN NATURA: APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. 

KG 43,00 9,45 

33 41290 

PREPARO LIQUIDO CONCENTRADO PARA REFRESCO 500ML, 
EMBALAGEM PRIMARIA EM GARRAFA PLÁSTICA, ATÓXICA 

TRANSPARENTE, RESISTENTE, CONTENDO ATÉ 500ML E 

SECUNDÁRIA, SEM AÇÚCAR, CONTENDO POLPA E ÁGUA. SABORES A 

SER PELO REQUISITANTE, CONSERVANTES E ACIDULANTES 

PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR NO 

FERMENTADO COM RENDIMENTO MÍNIMO 6,5 LITROS SE DILUIÇÃO 
MÍNIMA DE 5,5 LITROS PRODUTO PASTEURIZADO ISENTO DE AROMAS 

ARTIFICIAIS VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 150,00 7,92 

34 41291 

QUEIJO MINAS FRESCAL: DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM BORDAS 

RETAS CONSISTÊNCIA MACIA COR INTERNA BRANCO-CREME, SABOR 
LEVEMENTE ÁCIDO AO SUAVE, OBTIDO DE LEITE PASTEURIZADO, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO LIMPO, NÃO VIOLADO RESISTENTE OU MATERIAL 
COMPATÍVEL, PRÓPRIA PAIO USO ALIMENTAR, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO COM 

RÓTULO IMPRESSO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SLF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 110,00 55,85 

35 41292 
REFRIGERANTE 02 LITROS: PRIMEIRA QUALIDADE NOS SABORES: 

LARANJA, GUARANÁ E COLA. 
UNIDADE 700,00 10,47 

36 41293 

REPOLHO: IN NATURA, COLORAÇÃO VERDE CLARO A ESCURO, 

FRESCO, FOLHAS INTEGRAS E PRESAS, SEM PARTES APODRECIDAS. 

APRESENTADO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO AO CONSUMO. 

KG 29,00 5,45 

37 41294 

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM 01 KG: PARA CONSUMO 

DOMÉSTICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 

COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS OU REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 42,00 2,07 

38 41299 

SUCO DE CAIXINHA 01 LITRO (UVA, MANGA, PÊSSEGO, GOIABA) A SER 

DEFINIDO PELO SOLICITANTE. CONTENDO: POLPA DE FRUTA, ÁGUA, 
AÇÚCAR E AROMAS NATURAIS. SEM CONSERVANTES E SEM 

CORANTES. 

UNIDADE 570,00 7,80 
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39 41301 

TOMATE IN NATURA: APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 65,00 9,22 

40 41303 

UVA VITÓRIA, SEM SEMENTE, DE BOA QUALIDADE. BANDEJA (PESO 
MÉDIO DE 500 G). COM GRAU DE AMADURECIMENTO QUE PERMITA O 

TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADA PARA O 

CONSUMO IMEDIATO. 

UNIDADE 125,00 12,20 

41 41304 

VINAGRE BRANCO: PRODUTO PROVENIENTE DE FERMENTAÇÃO 

ACÉTICA DE UMA MISTURA CONSTITUÍDA DE ÁLCOOL ETÍLICO E 
ADICIONADA DE ELEMENTOS NUTRITIVOS PARA OS FERMENTOS 

ACÉTICOS. A EMBALAGEM DEVERÁ SER EM FRASCO PLÁSTICO 

ATÓXICO DE 750 ML. 

UNIDADE 25,00 4,37 

42 47238 

CARNE BOVINA ALCATRA, 1º QUALIDADE, SEM OSSOS, CONGELADA 

18° C PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVE SER REALIZADA 

APARAGENS (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURAS). TER 

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DE QUALQUER 

SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA NO SISTEMA DE INSPEÇÃO 

FEDERAL OU SISTEMA DE INSPEÇÃO ESTADUAL. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA, PLÁSTICA, ATÓXICA E RESISTENTE 

KG 75,00 42,22 

43 47239 

CARNE BOVINA CONTRA FILE, 1º QUALIDADE, SEM OSSOS, 
CONGELADA 18° C PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS 

SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVE 

SER REALIZADA APARAGENS (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURAS). TER ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM 

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
E DE QUALQUER SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-

LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. CONSTANDO 

OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
NO SISTEMA DE INSPEÇÃO FEDERAL OU SISTEMA DE INSPEÇÃO 

ESTADUAL. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 

PLÁSTICA, ATÓXICA E RESISTENTE 

KG 75,00 56,82 

44 47240 

OVO DE CODORNA (SEM QUAISQUER DEFEITOS): FRESCO, CASCA 

FIRME E HOMOGÊNEA; LISO, LIMPO, SEM RACHADURA, PESO MÍNIMO 
DE 10 (DEZ)G A UNIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS. 

EMBALAGEM: CARTELA DE PAPELÃO PRENSADO COM 30 UNIDADES. 

ROTULAGEM: DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR IMPRESSAS DE FORMA 

CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES INFORMAÇÕES; IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, INCLUSIVE A CLASSIFICAÇÃO E A MARCA; NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE; DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO; Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE; EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM 

UNIDADE 20,00 29,28 

45 47241 

CARNE SUÍNA TIPO BARRIGUINHA: DE 1º QUALIDADE, SEM OSSOS, 

CONGELADA 18° C PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, COM 

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DE QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 

ALGUMA ALTERAÇÃO 

KG 25,00 26,97 

46 42155 

AÇAÍ TRADICIONAL SEM AÇÚCAR CONGELADO: PRODUTO 
EXTRAÍDO DA PARTE COMESTÍVEL DO FRUTO DO AÇAIZEIRO, APÓS 

AMOLECIMENTO ATRAVÉS DE PROCESSOS TECNOLÓGICOS 

ADEQUADOS. INGREDIENTES: AÇAÍ, GUARANÁ, EDULCORANTES 
ACESSULFAME DE POTÁSSIO E SUCRALOSE. NÃO PODERÁ CONTER 

GORDURA TRANS E CORANTES ARTIFICIAIS. PODERÁ CONTER 

OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE APROVADOS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE E QUE NÃO DESCARACTERIZEM O PRODUTO, OS QUAIS 

DEVERÃO SER DECLARADOS. CARACTERÍSTICAS: COR MARROM 
ARROXEADA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, ASPECTO VISCOSO. 

EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA E RESISTENTE COM 

ABAS SUPERIORES E INFERIORES LACRADAS COM FITA ADESIVA. 

KG 130,00 39,98 

47 42204 

AMENDOIM, PACOTES 500G TIPO 1. SENDO CONSTITUÍDO DE NO 

MÍNIMO 95% DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS DA COR 

CARACTERÍSTICA, MADUROS, LIMPOS E SECOS DE PRODUÇÃO DE 
ÚLTIMA SAFRA. ESTAR ISENTO DE DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, 

INSETOS, MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, GRÃOS OU PEDAÇOS DE 

GRÃOS AVARIADOS, PARTIDOS, QUEBRADOS, MOFADOS, ARDIDOS, 
GERMINADOS, CARUNCHADOS, CHOCOS, IMATUROS, DANIFICADOS 

POR INSETOS, ALFINETADOS, MANCHADOS, ENRUGADOS, 

DESCOLORIDOS, AMASSADOS E ISENTOS DE MATÉRIAS ESTRANHAS 

PACOTE 70,00 12,67 
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COMO GRÃOS OU SEMENTES DE OUTRAS ESPÉCIES. COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

48 41318 

BALA CARAMELO AO LEITE, EMBALAGEM NO MÍNIMO 660G, 

CARAMELOS DE LEITE, PRODUZIDOS COM LEITE FRESCO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 

PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 32,00 18,50 

49 41319 

BALA DE GOMA TUBO (TIPO JUJUBA) SABOR FRUTAS SORTIDAS. 

EMBALAGEM: TUBOS COM NO MÍNIMO 32G. EMBALAGEM PLÁSTICA, 

NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 

DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 1.650,00 1,06 

50 41321 

BALA MASTIGÁVEL, PACOTE COM PESO MÍNIMO 750 G - BALA TIPO 

BUTTER TOFFE, SABOR VARIADO. EMBALAGEM PLÁSTICA, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 

DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO 

PACOTE 145,00 10,85 

51 41324 

BANANA PRATA, DE 1º QUALIDADE, IN NATURA, FRUTO DE CASCA 

LISA E TENRA, DE COLORAÇÃO AMARELADA, PODENDO 
APRESENTAR PONTINHOS MARRONS, SEM PARTES AMASSADAS E 

ESTRAGADAS, GRAU DE AMADURECIMENTO APROPRIADO PARA O 
CONSUMO. 

KG 160,00 6,65 

52 41438 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA OU MAISENA, CAIXA COM NO MÍNIMO 

1,5KG COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADO COM FERRO ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA 

VEGETAL, AMIDO, SAL, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 

FERMENTOS QUÍMICOS, ÁCIDO LÁCTICO E AROMATIZANTE. O 
BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 

LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS 
:BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NO PODENDO APRESENTAR 

EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO, E ISENTO 

DE GORDURA TRANS. VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES CONTADOS A 
PARTIR DO RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

CAIXA 70,00 25,96 

53 41440 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER CAIXA COM NO MÍNIMO 1,5KG: 
OBTIDO PELA MISTURA DE FARINHA(S), AMIDO(S) E OU FÉCULAS 

COM OUTROS INGREDIENTES SUBMETIDOS A PROCESSOS DE 

AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO. SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO PODENDO 

APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM APRESENTAR 

QUEBRADIÇO E ISENTO DE GORDURA TRANS. COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. OBTIDO PELA 

MISTURA DE FARINHA(S), AMIDO(S) E OU FÉCULAS COM OUTROS 

INGREDIENTES SUBMETIDOS A PROCESSOS DE AMASSAMENTO E 
COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO 0 BISCOITO DEVERÁ SER 

FABRICADO A. PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA 

DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS. E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 

QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E 
NEM APRESENTAR QUEBRADIÇO E ISENTO DE GORDURA TRANS. 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

PARÂMETRO DE QUALIDADE: AYRNORÉ, BAUDUCO OU 
EQUIVALENTE 

CAIXA 65,00 25,72 

54 41211 

BOMBOM (TIPO SONHO DE VALSA) PACOTE 01KG. INGREDIENTES: 

AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, MASSA DE CACAU, 

GORDURA VEGETAL, AMENDOIM, SORO DE LEITE EM PÓ, FARINHA DE 

SOJA, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, ÓLEO VEGETAL, 
CACAU, CASTANHA DE CAJU, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E 

POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO, FERMENTO QUÍMICO 
BICARBONATO DE SÓDIO E AROMATIZANTE. CONTEM GLÚTEN. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 

PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 110,00 57,20 

55 41216 

CANJICA BRANCA EMBALAGEM 500 G.: SUBPRODUTO DO GRÃO DE 

MILHO DE COR BRANCA SENDO CONSTITUÍDO NO MÍNIMO 95% DE 

GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS DA COR CARACTERÍSTICA, MADUROS, 
LIMPOS E SECOS. DEVENDO ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, FRAGMENTOS ESTRANHOS, LARVAS. VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

PACOTE 120,00 6,02 
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56 41218 

CARNE BOVINA ACÉM, CARNE MOÍDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

CONGELADAS A18 °C, PROVENIENTE DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O PROCESSAMENTO DEVE 

SER REALIZADA APARAGEM, ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 

GORDURAS. 0 PERCENTUAL ACEITÁVEL DO SEBO/GORDURA É NO 
MÁXIMO DE 10 (DEZ)% E 3% DE APONEUROSE, ISENTA DE 

CARTILAGENS E OSSOS. TER ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E 

NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM PRANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. DEVE CONSTAR OBRIGATORIAMENTE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA NO SISTEMA DE 

INSPEÇÃO FEDERAL OU SISTEMA DE INSPEÇÃO ESTADUAL, 
ACOMPANHADO DE LAUDO DE LABORATÓRIO CREDENCIADO, DO 

LOTE A SER ENTREGUE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA, PLÁSTICA TRANSPARENTE; ATÓXICA E RESISTENTE. 

KG 140,00 33,18 

57 41223 

CHOCOLATE COM FORMATO DE ANIMAL: CAIXA COM 24 UNIDADES 

(18G CADA) - CHOCOLATE AO LEITE AERADO, EM FORMATO DE 
TARTARUGA, CONTENDO AÇÚCAR, MANTEIGA DE CACAU, LEITE 

INTEGRAL EM PÓ, MASSA DE CACAU, GORDURA VEGETAL, SORO DE 

LEITE EM PÓ, LEITE DESNATADO EM PÓ, COMPLEXO VITAMÍNICO 
MINERAL (VITAMINA A, VITAMINA D3, NIACINAMIDA, VITAMINA B1, 

VITAMINA B12, VITAMINA B2, VITAMINA B6, VITAMINA C, FERRO, 

SELÊNIO E ZINCO), SAL, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA, 

ÉSTERES DE ÁCIDO RICINOLEATO INTERESTERIFICADOS COM 

POLIGLICEROL, AROMATIZANTE. PODENDO CONTER GLÚTEN, SOJA, 

LEITE E TRAÇOS DE AMENDOIM, AVELÃ, AMÊNDOA, CASTANHA DE 
CAJU, TRIGO, NOZES E CEVADA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

CAIXA 37,00 42,18 

58 41226 

CHOCOLATE TIPO BASTÃO, CAIXA COM 480G: INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, MANTEIGA DE CACAU, LÍQUOR DE 

CACAU, GORDURA VEGETAL, EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA E 

POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO E AROMATIZANTE. EMBALAGEM 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 

DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

CAIXA 100,00 43,18 

59 41229 

COCO RALADO PURO: RALADO EM FLOCOS MÉDIOS, UMEDECIDO 
COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. PRODUTO OBTIDO POR PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO E ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES E 

RANÇO, CONTENDO NO RÓTULO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, TRANSPARENTES E RESISTENTES COM NO MÍNIMO 100G. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 55,00 4,10 

60 41230 

COLORÍFICO EM PÓ, EMBALAGEM CONTENDO 01KG: PRODUTO 

PRODUZIDO A PARTIR DE SEMENTES DE URUCUM. DEVENDO ESTAR 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, FRAGMENTOS ESTRANHOS, 

LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. COM APARÊNCIA E 

CHEIRO PRÓPRIOS.COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A 
DATA DE ENTREGA. 

KG 15,00 18,98 

61 12957 

COSTELA BOVINA: CONGELADA A -18° C PROVENIENTES DE ANIMAIS 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. (DURANTE O 

PROCESSAMENTO DEVE SER REALIZADA APARAGENS ELIMINAÇÃO 

DOS EXCESSOS DE GORDURAS). TER ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO. CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA NO SISTEMA DE INSPEÇÃO FEDERAL 
OU SISTEMA DE INSPEÇÃO ESTADUAL. 

KG 80,00 26,12 

62 41238 

EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM DE NO MÍNIMO DE 340G: 
PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SEM PELE E 

SEMENTES. ISENTO DE FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR 

PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. CONTER ADIÇÃO DE AÇÚCAR DE 01 
E 05 DE CLORETO DE SÓDIO ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. APARÊNCIA DE MASSA 

MOLE COM COR VERMELHA E CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. CONTENDO 
EM SEUS INGREDIENTES APENAS TOMATE, SAL E AÇÚCAR COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 110,00 5,66 

63 41249 

GOIABA NACIONAL, TAMANHO MÉDIO, COM GRAU DE MATURAÇÃO 

PARA CONSUMO IMEDIATO QUE PERMITA SUPORTAR O 

TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO. 

KG 85,00 13,98 

64 41253 

LEITE CONDENSADO EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 395 G: PRODUZIDO 

COM LEITE INTEGRAL, LEITE EM PÓ, AÇÚCAR E LACTOSE, NÃO 

CONTÉM GLÚTEN, DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, VALIDADE DE NO MÍNIMO 

06 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 290,00 8,85 
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65 41254 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 800 G, 

INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS: O 
PRODUTO DEVERÁ SER DE BOA SOLUBILIDADE, SEM GLÚTEN. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

KG 125,00 34,70 

66 42156 

LEITE INTEGRAL DE 1 L, HOMOGENEIZADO, QUE TENHA RECEBIDO 

TRATAMENTO TÉRMICO ESPECIAL UHT (ULTRA HIGH 

TEMPERATURE), AQUECIDO ATÉ 142 A145°. COMPOSTO DE LEITE 
INTEGRAL E ESTABILIZANTES. EMBALAGEM MULTIPLATINADA 

CARTONADA DE 1 LITRO, ASSÉPTICA, IMPERMEÁVEL AO AR, LUZ E 

GERMES, QUE POSSUA PERFEITA CONSERVAÇÃO DO SABOR E DAS 
QUALIDADES NUTRITIVAS, COM TAMPA DE ROSCA. VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 254,00 5,96 

67 41387 

MAMÃO IN NATURA, 1º QUALIDADE, COM MATURAÇÃO IDEAL PARA 

CONSUMO, CASCA FINA E LISA, COLORAÇÃO AMARELA, SEM 

MANCHAS E AMASSADOS, CONSISTÊNCIA FIRME QUE PERMITE O 
TRANSPORTE E A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO IMEDIATO. 

KG 55,00 12,48 

68 41394 

MILHO DE PIPOCA 500 G: MILHO DE PIPOCA, DE 1º QUALIDADE, 

BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO DE 500 G, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

UNIDADE 145,00 3,92 

69 42152 

MILHO VERDE EM CONSERVA, 280 G. INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, E 

SAL, SEM CONSERVANTES. EMBALAGEM INTACTA, RESISTENTE, 
VEDADA HERMETICAMENTE, PRAZO DE VALIDADE ESTAMPADO NA 

EMBALAGEM, VALIDADE NO MÍNIMO 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

LATA 50,00 4,60 

70 41395 

MINI BOLINHO PESO MÍNIMO 40G UNIDADE: BOLO ENRIQUECIDO 

COM VITAMINAS E MINERAIS, RECHEADO COM CHOCOLATE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 1.900,00 2,75 

71 41277 

PAÇOCA DE AMENDOIM 01 KG. POTE DE PAÇOCA ROLHA, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE CONTENDO APROXIMADAMENTE 65 PAÇOCAS 

DE 15 G CADA, INGREDIENTES: AMENDOIM TORRADO E MOÍDO, 

AÇÚCAR E SAL. COM INFORMAÇÕES DE ALÉRGICOS: CONTÉM 
AMENDOIM. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

POTE 57,00 54,98 

72 41278 

PÃO DOCE, PESO MÍNIMO DE 45 G: FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE ACORDO 

COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS. 

UNIDADE 1.700,00 1,01 

73 41281 

PÉ DE MOÇA COM AMENDOIM, EMBALAGEM INDIVIDUAL: CADA 

BARRA DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO DE 

APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS. 

UNIDADE 1.150,00 3,25 

74 41280 
PÉ-DE-MOLEQUE. DE AMENDOIM E RAPADURA, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CADA BARRA DEVERÁ APRESENTAR PESO 

LÍQUIDO DE 20 (VINTE) A 25 (VINTE E CINCO) GRAMAS. 

UNIDADE 850,00 3,37 

75 41283 

PICOLÉ MÍNIMO PESO MÍNIMO 50 G: PICOLÉ A BASE DE LEITE, 
SABORES VARIADOS (ABACAXI, AÇAÍ, AMENDOIM, ACEROLA, 

CHOCOLATE, CHOCOLATE BRANCO, COCO, GRAVIOLA, LEITE 

CONDENSADO, LIMÃO, MORANDO, MILHO VERDE, MARACUJÁ, 
MANGA, TUTTI FRUTTI, UVA) A SER DEFINIDO PELO REQUISITANTE, 

SEM GORDURA TRANS COM FRUTAS FRESCAS. EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA. 

UNIDADE 1.200,00 4,22 

76 41285 
PIPOCA DE MILHO 50 G: INGREDIENTES: MILHO CANJICA E AÇÚCAR. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN, VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS. 
UNIDADE 2.050,00 2,75 

77 41287 

PIRULITO DE IOGURTE MASTIGÁVEL, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

SABOR ARTIFICIAL DE IOGURTE: INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE 
DE GLICOSE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ACIDULANTE 

ACIDO CÍTRICO, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA. NÃO CONTEM 

GLUTEM. (PESO MÉDIO DA UNIDADE: 10 G). 

PACOTE 40,00 15,08 

78 46989 

PIRULITO PACOTE DE NO MÍNIMO 700 G EM FORMATO DE BOLA, DURO 

RECHEADO COM RECHEIO DE CHICLETE SORTIDO. INGREDIENTES: 

AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, GOMA BASE, ÓLEO VEGETAL, 

ESTABILIZANTE: LECITINA DE SOJA, UMECTANTE: GLICERINA, 

CORANTES: ESSÊNCIA DE DIVERSAS FRUTAS AROMATIZANTE. 

PACOTE 80,00 14,50 

79 41295 

SALSICHA: TIPO HOT DOG, DE CARNE BOVINA E/OU SUÍNA, COM 

CONDIMENTOS TRITURADOS, MISTURADOS E COZIDOS, COM 
ASPECTO CARACTERÍSTICO E BOA QUALIDADE, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM A VÁCUO MANTIDA SOB REFRIGERAÇÃO, 
INSPECIONADA PELO SIF. (IDENTIFICADO, DATA DA EMBALAGEM, 

REGISTRO DO PRODUTO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE).; 

KG 230,00 10,95 

80 41297 

SORVETE POTE DE 100 ML, FABRICADO COM LEITE PASTEURIZADO 

TIPO C, LEITE EM PÓ DESNATADO, ADOÇANTE, AROMA LIQUIDO 

SELECTA, LIGA NEUTRA, EMULSIFICANTE, SABOR NAPOLITANO, 
CREME OU MORANGO. EMBALAGEM EM POTE DESCARTÁVEL DE 100 

UNIDADE 800,00 6,60 
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ML COM TAMPA PRÓPRIA, CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALOR NUTRICIONAL E PRAZO 
DE VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM. VALIDADE 03 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

81 41298 

SORVETE POTE DE 100 ML. FABRICADO COM LEITE PASTEURIZADO 

TIPO C, LEITE EM PÓ INTEGRAL, AÇÚCAR CRISTAL, LIGA NEUTRA, 

EMULSIFICANTE, GLUCOSE PÓ. SABORES VARIADOS, MORANGO, 
CHOCOLATE, FLOCOS, ABACAXI, CREME. EMBALAGEM EM POTE 

DESCARTÁVEL DE 100 ML COM TAMPA PRÓPRIA, CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALOR NUTRICIONAL E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM. VALIDADE 03 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 600,00 6,60 

82 41184 

ABÓBORA MORANGA, IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, CASCA FIRME 

DE COLORAÇÃO ALARANJADA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, SEM PARTES AMASSADAS E ESTRAGADAS. GRAU DE 
MATURAÇÃO APROPRIADO PARA O CONSUMO. 

KG 40,00 6,21 

83 41310 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO NATURAL 100% STEVIA COM 
EMBALAGEM MÍNIMA DE 60 ML. 

UNIDADE 7,00 11,82 

84 41435 
ÁGUA MINERAL NATURAL, EMBALAGEM DE 500ML, PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL. FARDO CONTENDO 12 UNIDADES. 
FARDO 280,00 25,05 

85 42159 

BANANA CATURRA, DE 1º QUALIDADE, IN NATURA, FRUTO DE CASCA 

LISA E TENRA, COM COLORAÇÃO AMARELADA, PODENDO 
APRESENTAR PONTINHOS MARRONS, SEM PARTES AMASSADAS E 

ESTRAGADAS, COM GRAU DE AMADURECIMENTO APROPRIADO 

PARA O CONSUMO. 

KG 60,00 6,22 

86 41200 

BATATA INGLESA DE 1º QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, COLORAÇÃO 

BRANCA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

ISENTA DE AMASSADOS, ESTRAGADOS, SUJIDADES, SEM BROTOS. 

KG 60,00 5,01 

87 41437 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, CAIXA COM NO MÍNIMO 1,5KG. 

SABOR COCO OU LEITE OBTIDO PELA MISTURA DE FARINHA, AMIDO 
E/OU FÉCULA(S) COM OUTROS INGREDIENTES, SUBMETIDOS A 

PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO. 

O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIA TERROSAS, PARASITOS E EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS 

BISCOITOS MAL COZIDOS QUEIMADOS NÃO PODENDO APRESENTAR 
EXCESSO DE DUREZA E SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

CAIXA 60,00 25,72 

88 41205 

BISCOITO MINI WAFER RECHEADO. PACOTE INDIVIDUAL COM PESO 

MÍNIMO DE 30G, COMPOSTO POR: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
CACAU EM PÓ, AMIDO, SAL, AROMATIZANTES, EMULSIFICANTE 

LECITINA DE SOJA, FERMENTO QUÍMICO, BICARBONATO DE SÓDIO, 

CARBONATO DE CÁLCIO, SULFATO DE ZINCO E ANTIUMECTANTE 
CARBONATO DE MAGNÉSIO. EMBALAGEM PLÁSTICA, NÃO VIOLADA, 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 800,00 6,81 

89 41217 

CANJIQUINHA PCT 500G DE COR AMARELA, FINA: SUBPRODUTO DO 

GRÃO DE MILHO DE COR AMARELA, FINA ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, FRAGMENTOS ESTRANHOS E LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. COM APARÊNCIA E CHEIROS PRÓPRIOS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

PACOTE 30,00 2,50 

90 41224 

CHOCOLATE DE WAFER RECHEADO: CAIXA DE 126 GRAMAS, WAFER 

CROCANTE, RECHEADO, COM COBERTURA DE CHOCOLATE. 

PARÂMETRO DE QUALIDADE LACTA OU SUPERIOR. EMBALAGEM 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 

DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

CAIXA 900,00 9,06 

91 41225 

CHOCOLATE EM BARRA, C/ COBERTURA CHOCOLATE MEIO AMARGO. 
EMBALAGEM DE 01KG. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO 

E ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO 

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 

MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 60,00 36,45 

92 16087 
COSTELINHA DE PORCO: CONGELADA A -18º C PROVENIENTES DE 
ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 

(DURANTE O PROCESSAMENTO DEVE SER REALIZADA APARAGEM 

KG 70,00 33,92 
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ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURAS). TER ASPECTO PRÓPRIO, 

NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO. CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA NO SISTEMA DE INSPEÇÃO FEDERAL 

OU SISTEMA DE INSPEÇÃO ESTADUAL. 

93 41234 

CREME DE LEITE PASTEURIZADO, EMBALAGEM DE 300 G, ISENTAS DE 

FERRUGEM, NÃO AMASSADAS, NÃO ESTUFADAS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 200,00 4,28 

94 41237 

DOCE DE LEITE EMBALAGEM MÍNIMA DE 800G. PRODUZIDO COM 

LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE, E NO MÁXIMO 2 

CONSERVANTES. NÃO CONTÉM GLÚTEN, EMBALADO EM LATAS 
LIMPAS, ISENTAS DE FERRUGEM, NÃO AMASSADAS, NÃO 

ESTUFADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA. 

LATA 20,00 27,40 

95 41240 

FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO, EMBALAGEM DE 1KG: 
SUBPRODUTO DO TRIGO DE COR BRANCA, NÃO TORRADA, FINA, 

ISENTO DE UMIDADE, SUJIDADES, PARASITAS, ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO DE APARÊNCIA E CHEIRO PRÓPRIO. COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

KG 80,00 6,20 

96 41241 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, EMBALAGEM DE 1KG EM 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, PLÁSTICA, NÃO VIOLADA, 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 60,00 4,60 

97 41242 

FEIJÃO CARIOQUINHA, EMBALAGEM DE 01 KG, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, CLASSE CARIOQUINHA, TIPO 01. DEVE 

SER CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% DE GRÃOS INTEIROS E 
ÍNTEGROS DA COR CARACTERÍSTICA, MADUROS, LIMPOS, ISENTOS 

DE INSETOS, MATÉRIA TERROSA, PARASITA, GRÃOS OU PEDAÇOS DE 

GRÃOS AVARIADOS, MOFADOS, GERMINADOS, CARUNCHADOS, 
CHOCHOS, IMATUROS, DANIFICADOS POR INSETOS, MANCHADOS, 

ENRUGADOS, DESCOLORIDOS, AMASSADOS E INSETOS DE MATÉRIA 

ESTRANHAS COMO GRÃOS OU SEMENTES DE OUTRA ESPÉCIE. COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

KG 90,00 7,00 

98 41243 
FERMENTO BIOLÓGICO INSTANTÂNEO EM EMBALAGEM DE 10 

GRAMAS. 
UNIDADE 50,00 3,70 

99 41244 

FERMENTO QUÍMICO SECO EM PÓ: EMBALAGEM DE 100 GRAMAS. PÓ 

FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE UMIDADE E 
SUJIDADES. INGREDIENTES: DE AMIDO DE MILHO OU FÉCULA DE 

MANDIOCA, FOSFATO MONOCÍCLICO, BICARBONATO DE SÓDIO E 

CARBONATO DE CÁLCIO. EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA, CONTER DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 

GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 

PRODUTO. 

UNIDADE 30,00 5,25 

100 41247 

FUBÁ DE MILHO AMARELO, EMBALAGEM DE 01 KG, OBTIDO PELA 

MOAGEM DE GRÃOS DE MILHO SÃOS E MADUROS, ENRIQUECIDO DE 

ACIDO FÓLICO E FERRO. PÓ FINO TIPO MIMOSO. ISENTO DE 

SUJIDADES, UMIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM 

PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 

DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 

DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 40,00 3,36 

101 41248 

GELATINA EM PÓ, EMBALAGEM DE 20 G, SABORES VARIADOS A 

DEFINIR NO ATO DA COMPRA, PÓ PARA PREPARO DE GELATINA 
CONTENDO GELATINA EM PÓ COM AÇÚCAR, COLORIDO 

ARTIFICIALMENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A 

ENTREGA. 

UNIDADE 320,00 1,78 

102 41250 
GOMA DE MASCAR: CHICLES DE BOLA, SABOR TUTTI FRUTTI, COM 

FIGURINHA (CAIXA COM 100 UNIDADES). 
CAIXA 40,00 12,85 
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103 41252 

LEITE DE COCO NATURAL, INTEGRAL E CONCENTRADO. 

EMBALAGEM DE 200 ML. ACONDICIONADO EM VIDROS CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO, 

QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO. PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 60,00 5,47 

104 41260 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE Nº 1, EMBALAGEM DE 1 KG: PRODUTO 

NÃO FERMENTADO OBTIDO PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE 

FARINHA DE TRIGO COMUM/OU SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS A 
PARTIR DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, E MATÉRIAS PRIMAS SÃO E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 

TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA 
ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 

PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM RENDIMENTO 

MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 02 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTES 

CONTENDO 01 KG POR PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES 

APÓS A DATA DE ENTREGA. 

KG 50,00 8,30 

105 41261 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, EMBALAGEM DE 1 KG: A BASE DE 

FARINHA, MASSA COM OVOS. PRODUTO NÃO FERMENTADO OBTIDO 

PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO COMUM 

E/OU SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS A PARTIR DE FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, E MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 

PARASITOS E LARVAS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO 

DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O 

COZIMENTO DE 02 (DOIS) VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

KG 30,00 8,35 

106 41262 

MAIONESE, TRADICIONAL. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 480 G. COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 50,00 10,92 

107 41391 

MASSA PARA PASTEL 500G DISCOS GRANDES MASSA DE PASTEL 

PARA SER EMPREGADA NO PREPARO DE PASTÉIS DE QUALQUER TIPO 

DE RECHEIO. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, GORDURA 

VEGETAL, SAL E AÇÚCAR. CONSERVANTES: SORBATO DE POTÁSSIO 

E PROPIONATO DE CÁLCIO EMBALAGEM NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADE 70,00 8,87 

108 41397 

MISTURA DE PÃO DE QUEIJO 1 KG: MISTURA DE INGREDIENTES EM PÓ 
QUE, APÓS PASSAR POR PROCESSAMENTO ADEQUADO, SE TORNA 

APROPRIADA PARA SER ADICIONADA DE LEITE, OVOS E QUEIJO, SER 

MISTURADA MANUALMENTE OU EM BATEDEIRA ELÉTRICA POR 
TEMPO ADEQUADO E FORMAR UMA MASSA GROSSA, PARA SER 

ENROLADAS E LEVADA AO FORNO E ORIGINADO DELICIOSOS PÃES 

DE QUEIJO. O PACOTE CONTENDO 01 KG, NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, MODO DE 

PREPARO E TABELA NUTRICIONAL. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 

APÓS A DATA DE ENTREGA. 

KG 100,00 13,32 

109 41398 

MISTURA PARA BOLO 400 G: MISTURA DE INGREDIENTES EM PÓ QUE, 

APÓS PASSAR POR PROCESSAMENTO ADEQUADO, SE TORNA 
APROPRIADA PARA SER ADICIONADA DE LEITE, OVOS E MARGARINA 

OU MANTEIGA, SER MISTURADA MANUALMENTE OU EM BATEDEIRA 

ELÉTRICA POR TEMPO ADEQUADO E FORMAR URNA MASSA GROSSA, 
PORÉM FLUIDA E AERADA, PARA SER ENFORMADA E LEVADA AO 

FORNO ORIGINANDO DELICIOSOS BOLOS ASSADOS. PACOTE 

CONTENDO 400G, SABORES: CENOURA, ABACAXI, CHOCOLATE, 
COCO, LARANJA, BAUNILHA, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, MODO DE PREPARO E 

TABELA NUTRICIONAL. 

PACOTE 70,00 4,54 

110 42150 

MORTADELA TRADICIONAL FATIADA: PRODUTO CÁRNEO 

INDUSTRIALIZADO, OBTIDO DE UMA EMULSÃO DAS CARNES DE 
ANIMAIS. CARNE BOVINA, CARNE SUÍNA, TOUCINHO, ÁGUA (8%), 

SAL, XAROPE DE GLICOSE, PIMENTA BRANCA, ALHO, COENTRO, 

GENGIBRE, PIMENTA JAMAICA, NOZ MOSCADA, REGULADOR DE 
ACIDEZ: LACTATO DE SÓDIO (INS 325), NITRITO DE SÓDIO (INS 250), 

NITRATO DE SÓDIO (INS 251), ESTABILIZANTE: TRIPOLIFOSFATO DE 

SÓDIO (INS 451I), REALÇADOR DE SABOR. 

KG 80,00 12,87 

111 41276 

OVO DE GALINHA, BRANCO, TIPO EXTRA, CLASSE A, FRESCO, LIMPO, 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

DZ 90,00 11,47 
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EMBALAGEM, DATA DE VALIDADE, CONDIÇÃO DE 

ARMAZENAMENTO QUALIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/DISPOA E CARIMBO DE 

INSPEÇÃO DO SIF. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 15 DIAS ATÉ A 

DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM APROPRIADA, LIMPAS E SECAS, 
NÃO VIOLADAS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

112 41279 

PÃO FRANCÊS: FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

KG 625,00 19,60 

113 46990 

POLVILHO AZEDO, EMBALAGEM 01KG: SUBPRODUTO DA MANDIOCA, 

PRODUZIDO COM MATÉRIA PRIMA DE QUALIDADE, LIMPO, ISENTO, 
PARASITAS LARVAS APARÊNCIA E ODOR CARACTERÍSTICOS. COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

PACOTE 30,00 11,50 

114 41289 

PREPARADO SÓLIDO PARA REFRESCO PESO MINIMO DE 15 G, COM 

RENDIMENTO PARA DOIS LITROS, SABOR A SER DEFINIDO PELO 

REQUISITANTE, BAIXA CALORIA, ADOÇADO: AÇÚCAR, CORANTES E 
AROMATIZANTES NATURAIS; ACIDO ASCÓRBICO. O PRODUTO 

DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES DA ENTREGA. 

UNIDADE 190,00 3,52 

115 42153 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, PRODUTO ELABORADO COM LEITE DE 
VACA, COM ASPECTO DE MASSA SEMI-DURA, CREME HOMOGÊNEA, 

CHEIRO PRÓPRIO, SABOR SUAVE, LEVEMENTE SALGADO. 

EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO 

KG 80,00 59,60 

116 41296 
SARDINHA COM ÓLEO, LATA 250 G. INGREDIENTES: SARDINHA, 
LIQUIDO DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL, 

ÁGUA E SAL. LIVRE DE GLUTAMATO, CONSERVANTES E CORANTES. 

LATA 60,00 10,17 

117 41300 

SUCO DE CAIXINHA INDIVIDUAL 330ML (UVA, MANGA, PÊSSEGO, 

GOIABA) - A SER DEFINIDO PELO SOLICITANTE. CONTENDO: POLPA 

DE FRUTA, ÁGUA, AÇÚCAR E AROMAS NATURAIS. SEM 
CONSERVANTES E SEM CORANTES. 

UNIDADE 1.800,00 4,74 

118 41302 
UVA PASSA DESIDRATADA, PACOTE 1KG: SEM SEMENTE, LIVRE DE 
FUNGOS; EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PACOTE 30,00 37,00 

119 47251 

BALA GELATINA, CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES DE 15 GRAMAS. 

NOS FORMATO DE DENTADURA, AMORA, BEIJO, MINHOCA, 

MORANGO E BANANA. SEM GLÚTEN. ROTULAGEM CONTENDO NO 

MINIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO 

PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. PRODUTO COM VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES NO MOMENTO DA ENTREGA. PARÂMETRO DE 

QUALIDADE FINI, DORI, DOCILE OU SUPERIOR. 

caixa 320,00 8,85 

120 47252 

MINI PASTILHA DE CHOCOLATE CONFEITADAS. CAIXA CONTENDO 36 

UNIDADES DE 11G. ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, 

LOTE E FABRICANTE. PRODUTO COM VALIDADE MINIMA DE 06 

MESES NO MOMENTO DA ENTREGA. PARÂMETRO DE QUALIDADE 
DORI, COLORETI OU SUPERIOR. 

caixa 260,00 19,55 

121 47253 

DOCE CORAÇÃO NAPOLITANA OU BICOLOR. PASTA SABOR 
CHOCOLATE E SABOR ARTIFICIAL DE LEITE, AVELÃ E MORANGO. 

CAIXINHA CONTENDO 48 UNIDADE. ROTULAGEM CONTENDO NO 

MINIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. PRODUTO COM VALIDADE 

MINIMA DE 06 MESES NO MOMENTO DA ENTREGA. PARÂMETRO DE 
QUALIDADE NUCITA, DUCREM LOVE, OU SUPERIOR. 

caixa 230,00 29,40 

122 47254 

CHOCOLATE AMASSYXUP SACHE, CREME SABOR CHOCOLATE E 

SABOR ARTIFICIAL AVELÃ, CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES DE 15G. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. 

PRODUTO COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES NO MOMENTO DA 

ENTREGA. PARÂMETRO DE QUALIDADE NUCITA OU SUPERIOR. 

caixa 230,00 43,32 

123 47255 

WAFER MINI ROLINHO CHOCOLATE, 38% CACAU. CAIXA CONTENDO 

16 EMBALAGENS DE 16G, CONTENDO 02 WAFER CADA. ROTULAGEM 

CONTENDO NO MINIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. 

PRODUTO COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES NO 
MOMENTO DA ENTREGA. PARÂMETRO DE QUALIDADE TRENTO, 

AVELISSIMO OU SUPERIOR. 

caixa 200,00 13,35 
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124 47256 

TABLETE DE CHOCOLATE MINI, UNIDADES DE 25G. ROTULAGEM 

CONTENDO NO MINIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. 

PRODUTO COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES NO MOMENTO DA 
ENTREGA. PARÂMETRO DE QUALIDADE GAROTO, NESTLÉ, TALENTO 

OU SUPERIOR 

UNIDADE 800,00 5,70 

125 47248 PÃO DOCE, TIPO BISNAGA PACOTE DE 300G PACOTE 50,00 9,62 

126 47249 

PÉ DE ALFACE COM FOLHAS BRILHANTES, FIRMES E SEM ÁREAS 
ESCURAS, FRESCAS, COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E 

TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE 

POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 100G. 

UNIDADE 20,00 5,35 

127 47250 
GELADINHO, SORTIDO 55ML COM 40 UNIDADES, GEL DE FRUTAS, 8 
SABORES. 

PACOTE 10,00 29,95 

128 47247 

CHOCOLATE MINI, CAIXA CONTENDO NO MÍNIMO 15 UNIDADES, COM 

NO MÍNIMO 25G. ROTULAGEM CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, INGREDIENTES, 

TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E 

FABRICANTE. PRODUTO COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 

caixa 150,00 21,87 

129 42148 

RAPADURA: PRODUTO FEITO ATRAVÉS DA CANA DE AÇÚCAR, 
PESANDO NO MÍNIMO 700 GRAMAS. A COR DO PRODUTO DEVE 

OSCILAR ENTRE BEGE CLARO E MARROM ESCURO. O PRODUTO NÃO 

PODERÁ TER O GOSTO AMARGO E NEM COLORAÇÃO ESCURA. 

UNIDADE 10,00 32,42 

6. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 

DESPESA 

6.1. Conforme exigência legal, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento realizou pesquisa 

de mercado obtendo o valor médio estimado para a contratação de R$ 292.254,43 (duzentos e noventa e 

dois mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos).  

6.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, 

no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

7. DA ENTREGA DO OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

7.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento de Santo Antônio do Itambé/MG, observados os Artigos 

73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo 

critério, aos outros órgãos da Administração Direta.  

7.2. À Prefeitura de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se o direito de não aceitar o produto em desacordo 

com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a aquisição e aplicar o disposto no 

Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93. 

7.3. O licitante vencedor se responsabilizará por todas as despesas de frete e transporte, inclusive a descarga 

dos itens a serem entregues, restando claro que a instalação do item também ficará às suas expensas, 

quando necessário, salvo estipulação em contrário do órgão requisitante. 

7.4. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do Município, com prazo de entrega não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou documento 

equivalente, podendo ainda, ser prorrogado, mediante solicitação justificada do fornecedor, no endereço 

descrito abaixo: 

7.4.1. Prédio da Prefeitura Municipal, nº 54, Rua Aristides Alves, centro, Santo Antônio do Itambé. 

7.4.2. Também podem ser solicitadas entregas em endereço diverso ao apontado acima, tendo como 

obrigação do licitante vencedor a entrega de qualquer material em todo o território 

municipal. 

7.4.3. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento, atendendo 

as conformidades do Termo de Referência. 

7.5. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Termo 

de Referência. 

7.6. É facultado à administração realizar quantos pedidos referentes às quantidades registradas na Ata de 

Registro de Preços lhe forem convenientes, até o limite das quantidades negociadas na sessão do pregão. 

8. CONDIÇÕES DE GARANTIA 

8.1. A garantia dos produtos especificado neste Termo de Referência deverá ser de no mínimo de 12 meses, 

a contar da data da emissão da nota fiscal dos produtos. Sendo assim, durante o período especificado, a 

empresa é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados. 
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8.2. Todos os custos com as eventuais substituições e manutenções preventivas e/ou corretivas contra 

qualquer não conformidade da funcionalidade dos produtos, ocorrerão por conta da Contratada, durante 

o período de garantia. 

9. FORMA DE PAGAMENTO  

9.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à 

Contratada, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do 

Trabalho. 

9.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela Contratada diretamente ao responsável pela 

fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 

quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

9.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Santo Antônio do Itambé/MG e cumprimento 

pela empresa de todas as condições pactuadas. 

9.1.3. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

9.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG. 

9.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da Contratada. 

9.3. O Município de Santo Antônio do Itambé/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela Contratada caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

f) A Contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de 

Santo Antônio do Itambé/MG. 

g) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

Contratada atenda à cláusula infringida. 

h) A Contratada retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha 

a prejudicar as atividades do Município de Santo Antônio do Itambé/MG. 

i) Débito da Contratada para com o Município de Santo Antônio do Itambé/MG quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

j) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

9.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa 

do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do IGPM do mês anterior ao do pagamento “pro rata 

tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para o atraso. 

9.5. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, 

no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9.6. Será efetuada a retenção do Imposto de Renda (IR) nos termos do Decreto Municipal nº 0046 de 

16 de agosto de 2023. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município; 

10.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na entrega do objeto deste Pregão; 

10.4. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 

correrão por conta exclusiva do licitante vencedor; 

10.5. Responsabilizar-se pela carga e descarga dos produtos; 

10.6. Constar na Nota Fiscal dados bancários e considerar razão social da Prefeitura “Município de Santo 

Antônio do Itambé”. 
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10.7. Em caso de não aceitação, quando do recebimento provisório dos produtos, fica o Licitante obrigado a 

substituir os produtos, sem custo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida 

pela Secretaria requisitante. 

10.8. Entregar o objeto licitado no local, prazo, horário de entrega e demais especificações, constantes deste 

Edital, e em consonância com a proposta de preços apresentada pelo licitante, bem como a Ata de 

Registro de Preços decorrente da presente licitação. 

10.9. Ter ciência que a administração não realizará pedidos com valor mínimo para entrega, sendo de 

responsabilidade das contratada a entrega dos materiais independentemente da quantidade 

solicitada; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado; 

11.2. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com o edital; 

11.3. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

11.4. Indicar responsável pelo recebimento dos produtos. 

12. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

12.1. O Município de Santo Antônio do Itambé através da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em 

desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar 

as substituições necessárias em prazo a ser determinado, sob pena de aplicação das sanções previstas 

e/ou rescisão contratual.  

12.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados e transportados com segurança e sob a 

responsabilidade da contratada. A Secretaria Municipal recusará os produtos que forem entregues em 

desconformidade com o previsto neste Termo de Referência. 

12.3. A empresa deverá entregar o material embalado adequadamente, em suas embalagens originais, onde 

esteja devidamente indicado o fabricante, descrição do item e prazo de validade, quando for o caso. 

12.4. A empresa deve ficar ciente que as solicitações, independente do volume solicitado, deverão ser 

entregues dentro período estabelecido neste Termo de Referência. 

13. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS  

13.1. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise 

dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento à todas as especificações, 

contidas neste Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva.  

13.2. O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir 

da data de entrega dos materiais. 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

13.4. A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

mesmos.  

13.5. A qualidade de confecção e acabamento serão fatores preponderantes na avaliação final dos materiais. 

14. DO PRAZO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

14.1. A contratação será para o período de 12 (doze) meses, conforme estabelecido na legislação de licitações.  

14.2. A contratação será efetuada através de Nota Empenho, segundo o art. 62, caput, da Lei 8.666/93, e no 

que couber, o disposto no art. 55 da mesma Lei, que será emitida após assinatura da respectiva ata de 

registro de preços constante no anexo deste Edital. 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento que 

acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 

para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas.  

15.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Contratante e terá as 

seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta contratação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelo contratante; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do Contratante, inclusive, para rejeitar a (s) mercadoria (s) fornecida (s) em 

desacordo com as especificações exigidas;] 
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e) Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do (s) produto (s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o 

(s) produto (s) entregue (s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas 

neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento 

do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa (s), 

quando essa discordar do Contratante. 

15.3. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelos mesmos julgados necessários. 

16. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 

16.1. Serão consideradas vencedoras as propostas que, atendidas as especificações contidas no Edital e seus 

anexos, apresentarem o Menor Preço Por Item. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

17.2. Se o licitante vencedor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a comunicação, recusar-se a assinar o 

contrato injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de 

classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da 

aplicação de outras cabíveis. 

17.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 

17.3.1. 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do objeto adjudicado, por ocorrência, no caso de a 

licitante deixar de fornecer o produto ou entregá-lo com atraso; 

17.3.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a licitante não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou, injustificadamente, desistir do fornecimento ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

17.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Município, se os valores não forem suficientes, deverá ser recolhida pela 

contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

17.3.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

18. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

18.1. Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

19. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

19.1. A licitação na forma eletrônica é regulamentada pelo Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

onde em seu art. 1º, § 1º traz a obrigatoriedade da sua utilização pelos órgãos da administração pública 

federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais. Aliado a isso pode-se citar 

como uso Pregão Eletrônico a negociação direta com o fornecedor, rapidez no recebimento de 

documento, facilidade em resolver as dúvidas, desburocratização e transparência. 

19.2. Aliado a isso, ao se adotar o sistema de registro de preços, fica assegurada uma maior possibilidade de 

se obter menores preços a serem adquiridos pelos órgãos / entidades participantes e não participantes 

que aderirem à Ata de Registro de Preços. 

19.3. Sobre a caracterização do objeto como sendo bens e serviços comuns, a Lei 10.520/2002, em seu art. 1º, 

Parágrafo único, considera que, bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

19.4. Sendo assim, uma vez que as especificações do objeto deste Termo de Referência são usuais no mercado 

e os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital de licitação, 

entendemos pela caracterização de serviços comuns, possibilitando assim, a licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços.  

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 
Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

ANEXO II – MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

Processo Licitatório nº 0123/2023 

Pregão Eletrônico N° 0047/2023 

Tipo: Menor Preço Por Item  

Partes: 

Contratante: 

____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 

CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante 

denominada Contratante. 

Contratada: 

_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 

CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, e-mail 

institucional: _________________________________________________, doravante denominada Contratada, 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá 

pelas normas da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas sucessivas alterações posteriores, decorrente 

do Processo Licitatório nº 0123/2023, modalidade Pregão Eletrônico nº 0047/2023 e pelas condições que estipulam 

a seguir. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

• Parágrafo Único – Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº 0123/2023, 

Pregão Eletrônico nº 0047/2023 bem como a proposta da Contratada, anexos e pareceres que formam o 

Processo Licitatório, independente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$. __________________,  

Item Descrição Quant Marca Unid Vlr Unit total 

       

2.2. O Contratante poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham 

ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do Contratante ou por acordo 

entre as partes. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à 

Contratada, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do 

Trabalho. 
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4.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela Contratada diretamente ao responsável pela 

fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 

quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

4.2.1. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Santo Antônio do Itambé/MG e cumprimento 

pela empresa de todas as condições pactuadas. 

4.2.2. Para execução do pagamento, contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

4.2.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG. 

4.3. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da Contratada. 

4.4. O Município de Santo Antônio do Itambé/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela Contratada caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 

ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A Contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município 

de Santo Antônio do Itambé/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

Contratada atenda à cláusula infringida. 

c) A Contratada retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de Santo Antônio do Itambé/MG. 

d) Débito da Contratada para com o Município de Santo Antônio do Itambé/MG quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.5. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa 

do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do IGPM do mês anterior ao do pagamento “pro rata 

tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para o atraso. 

4.6. Será efetuada a retenção do Imposto de Renda (IR) nos termos do Decreto Municipal nº 0046 de 

16 de agosto de 2023. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que 

não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 

partes, de comum acordo, com base no artigo 65, II, “d”, da Lei Federal n° 8.666/93, buscarão uma 

solução para a questão. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, 

no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

7. CLAUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DO OBJETO 

7.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento de Santo Antônio do Itambé/MG, observados os Artigos 

73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo 

critério, aos outros órgãos da Administração Direta.  

7.2. À Prefeitura de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se o direito de não aceitar o produto em desacordo 

com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a aquisição e aplicar o disposto no 

Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93. 

7.3. O licitante vencedor se responsabilizará por todas as despesas de frete e transporte, inclusive a descarga 

dos itens a serem entregues, restando claro que a instalação do item também ficará às suas expensas, 

quando necessário, salvo estipulação em contrário do órgão requisitante. 

7.4. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do Município, com prazo de entrega não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou documento 
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equivalente, podendo ainda, ser prorrogado, mediante solicitação justificada do fornecedor, no endereço 

descrito abaixo: 

7.4.1. Prédio da Prefeitura Municipal, nº 54, Rua Aristides Alves, centro, Santo Antônio do Itambé. 

7.4.2. Também podem ser solicitadas entregas em endereço diverso ao apontado acima, tendo como 

obrigação do licitante vencedor a entrega de qualquer material em todo o território 

municipal. 

7.4.3. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento, atendendo 

as conformidades do Termo de Referência. 

7.5. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Termo 

de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 

obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

8.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o Município de Santo Antônio do Itambé/MG, para realização de 

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

8.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de 

compra, mediante agendamento prévio junto ao Departamento de Compras do Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG. 

8.3. Carregar e disponibilizar o (s) produto (s) no (s) local (is) indicado (s) também constituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

§1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações do Pregão e da proposta. 

§2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 

Município Santo Antônio do Itambé/MG, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

8.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. 

8.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade. 

8.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, 

nos locais indicados pelo Município Santo Antônio do Itambé/MG, conforme quantitativos dos produtos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

8.6. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com 

suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias 

estabelecidas neste instrumento. 

8.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

8.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 

especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o (s) local (is) 

de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 

deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 

transporte. 

8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do (s) 

produto (s), num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação 

das penalidades previstas neste instrumento. 

8.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

8.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

8.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se 

outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

8.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município de 

Santo Antônio do Itambé/MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

8.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
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8.15. Ter ciência que a administração não realizará pedidos com valor mínimo para entrega, sendo de 

responsabilidade das contratada a entrega dos materiais independentemente da quantidade 

solicitada. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 58 da Lei n° 8.666/93. 

9.2. Constituem obrigações do Contratante, além da constante do Art. 66 da Lei nº 8.666/93, as 

especificadas no Edital. 

9.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

9.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos 

para atendimentos; 

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

9.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

9.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro 

de preço. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 77 a 79 da Lei 

8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

10.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a 

documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos 

pelo Contratante, deduzidos os débitos existentes. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada ou não veracidade das 

informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 

garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Santo Antônio 

do Itambé/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Santo Antônio do Itambé/MG, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, 

quando ocorrido a seguinte situação: 

a. Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou 

mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

i. Entregando uma mercadoria por outra; 

ii. Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

b. Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 

c. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Santo Antônio do 

Itambé/MG, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 

imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

11.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e a Lei 

10.520/02; 

11.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO 

12.1. A contratada não poderá ceder ou transferir o contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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13.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 055/2021 

e na Lei nº 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, bem como pelas cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 0047/2023, Processo Licitatório nº 0123/2023. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas sucessivas 

alterações posteriores, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento que 

acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 

para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas.  

14.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Contratante e terá as 

seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta contratação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelo contratante; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do Contratante, inclusive, para rejeitar a (s) mercadoria (s) fornecida (s) em 

desacordo com as especificações exigidas;] 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do (s) produto (s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o 

(s) produto (s) entregue (s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas 

neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento 

do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa (s), quando 

essa discordar do Contratante. 

14.3. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelos mesmos julgados necessários. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Serro/Minas Gerais, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às 

quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, contratante e Contratada, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Santo Antônio do Itambé/MG, xx de xxxxxxx de xxxx.                     

___________________________ 

Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal 

___________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal do Fornecedor

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXXXX/2023 

Processo Licitatório nº 0123/2023  

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 0047/2023 

Tipo: Menor Preço Por Item  

Partes: 

Contratante: 

             _____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – 

Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 

CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante 

denominada Contratante. 

Contratada: 

XXXXXXXXXX, com sede no (a) XXXXXXXXXXX, nº XXXXXXX, Bairro XXXXXXX, na cidade de 

XXXXXX/XX, inscrita no CNPJ sob o número XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Senhor (a) 

XXXXXXXXXX, portador (a) do CPF número XXXXXXX, doravante denominada Contratada. 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a contratação dos 

bens/serviços enunciados no Pregão Eletrônico nº 0047/2023, modo de disputa: Aberto, Critério de julgamento: 

Menor Preço Por Item, com autorização constante do Processo Administrativo nº 0123/2023, homologado em 

_______ de _______ de 2023, mediante o disposto na lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, em conformidade 

com as cláusulas que seguem: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 0047/2023, seus anexos, a proposta da Contratada datada em 23/11/2023 08:00:00, 

e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste 

instrumento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM 

GERAL PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG”, pelo Sistema de 

Registro de Preços, conforme quantidades e especificações indicados na Cláusula Terceira deste 

instrumento e no Pregão Eletrônico nº 0047/2023. 

2.2. A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo “Do 

Objeto” do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 

transcrição. 

• Parágrafo Único: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser efetivada 

mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Santo Antônio do Itambé/MG. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto da 

presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com validade 

pelo prazo de um ano: 

Item Descrição Quant Marca Unid Vlr Unit total 

       

3.2. No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir 

sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 

equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis 

à completa execução dos serviços. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento oportuno, 

no processo de utilização da Ata de Registro de Preços, podendo-se utilizar, mas não limitado as dotações 

abaixo: 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento de Santo Antônio do Itambé/MG, observados os Artigos 

73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo 

critério, aos outros órgãos da Administração Direta.  

5.2. À Prefeitura de Santo Antônio do Itambé/MG reserva-se o direito de não aceitar o produto em desacordo 

com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a aquisição e aplicar o disposto no 

Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93. 

5.3. O licitante vencedor se responsabilizará por todas as despesas de frete e transporte, inclusive a descarga 

dos itens a serem entregues, restando claro que a instalação do item também ficará às suas expensas, 

quando necessário, salvo estipulação em contrário do órgão requisitante. 

5.4. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do Município, com prazo de entrega não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou documento 

equivalente, podendo ainda, ser prorrogado, mediante solicitação justificada do fornecedor, no endereço 

descrito abaixo: 

5.4.1. Prédio da Prefeitura Municipal, nº 54, Rua Aristides Alves, centro, Santo Antônio do Itambé. 

5.4.2. Também podem ser solicitadas entregas em endereço diverso ao apontado acima, tendo como 

obrigação do licitante vencedor a entrega de qualquer material em todo o território 

municipal. 

5.4.3. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento, atendendo 

as conformidades do Termo de Referência. 

5.5. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Termo 

de Referência. 

5.6. É facultado à administração realizar quantos pedidos referentes às quantidades registradas na Ata de 

Registro de Preços lhe forem convenientes, até o limite das quantidades negociadas na sessão do pregão. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993. 

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 

convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo Município de 

Santo Antônio do Itambé/MG caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, 

antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2. Se a Contratada deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será responsável 

pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento que 

acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 

para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas.  

7.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Contratante e terá as 

seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta contratação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelo contratante; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do Contratante, inclusive, para rejeitar a (s) mercadoria (s) fornecida (s) em 

desacordo com as especificações exigidas; 
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e) Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do (s) produto (s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o 

(s) produto (s) entregue (s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas 

neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento 

do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa (s), quando 

essa discordar do Contratante. 

7.3. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 

obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

8.2. E-mail institucional: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência 

do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o Município de Santo Antônio do Itambé, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

8.3. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.4. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de 

compra, mediante agendamento prévio junto ao Departamento de Compras do Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG. 

8.5. Carregar e disponibilizar o (s) produto (s) no (s) local (is) indicado (s) também constituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 

Município Santo Antônio do Itambé/MG, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

8.6. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. 

8.6.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade. 

8.7. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, 

nos locais indicados pelo Município Santo Antônio do Itambé/MG, conforme quantitativos dos produtos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

8.8. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com 

suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias 

estabelecidas neste instrumento. 

8.9. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

8.10. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 

especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o (s) local (is) 

de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 

deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 

transporte. 

8.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do (s) 

produto (s), num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação 

das penalidades previstas neste instrumento. 

8.12. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
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8.13. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

8.14. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se 

outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

8.15. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município de 

Santo Antônio do Itambé/MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

8.16. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

8.17. Ter ciência que a administração não realizará pedidos com valor mínimo para entrega, sendo de 

responsabilidade das contratada a entrega dos materiais independentemente da quantidade 

solicitada. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 58 da Lei n° 8.666/93. 

9.2. Constituem obrigações do Contratante, além da constante do Art. 66 da Lei nº 8.666/93, as 

especificadas no Edital. 

9.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço; 

9.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos 

para atendimentos; 

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

9.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

9.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro 

de preço. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município 

de Santo Antônio do Itambé/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento que acompanhará a entrega dos produtos, de acordo com o determinado, controlando os 

prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora 

a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.  

10.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 

c) Assegurar à Contratado acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do Município de Santo Antônio do Itambé/MG inclusive, para rejeitar a (s) 

mercadoria (s) fornecida (s) em desacordo com as especificações exigidas. 

e) Comunicar oficialmente à Contratada quanto à rejeição do (s) produto (s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o 

(s) produto (s) entregue (s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da Contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela Contratada, de condições previstas neste 

instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à Contratada, no tocante ao fiel cumprimento do 

disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à Contratada. 

k) Instruir o (s) recurso (s) da Contratada no tocante ao pedido de cancelamento de multa (s), quando essa 

discordar do Município de Santo Antônio do Itambé/MG. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à Fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 

pelos mesmos julgados necessários. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à 

Contratada, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do 

Trabalho. 
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11.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela Contratada diretamente ao responsável 

pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

11.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Santo Antônio do Itambé/MG e cumprimento 

pela empresa de todas as condições pactuadas. 

11.1.3. Para execução do pagamento, contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

11.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santo 

Antônio do Itambé/MG. 

11.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da Contratada. 

11.3. O Município de Santo Antônio do Itambé/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela Contratada caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

a) A Contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município 

de Santo Antônio do Itambé/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

Contratada atenda à cláusula infringida. 

c) A Contratada retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha 

a prejudicar as atividades do Município de Santo Antônio do Itambé/MG. 

d) Débito da Contratada para com o Município de Santo Antônio do Itambé/MG quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

11.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa 

do Município de Santo Antônio do Itambé/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do IGPM do mês anterior ao do pagamento “pro rata 

tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para o atraso. 

11.5. Será efetuada a retenção do Imposto de Renda (IR) nos termos do Decreto Municipal nº 0046 de 

16 de agosto de 2023. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá reajustamento de 

preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

13.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada ou não veracidade das 

informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 

garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Santo Antônio 

do Itambé/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 
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d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou 

de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Santo Antônio do Itambé/MG, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, 

quando ocorrido a seguinte situação: 

a. Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou 

mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

i. Entregando uma mercadoria por outra; 

ii. Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

b. Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 

c. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Santo Antônio do 

Itambé/MG, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 

imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

14.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e a Lei 

10.520/02; 

14.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

15.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

15.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

15.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

15.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

16.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 10.520/02, de 

28 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 058/2021 e, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Serro/MG para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de 

sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

17.2. Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

Santo Antônio do Itambé, XX de XXXXXX de XXXXXXX. 

________________________ 

Ronam Wesley Sales 

Prefeito Municipal 

_______________________________ 

XXXXXXX 

http://www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br/


PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________ 
Rua Aristides Alves, 54 – Centro – Santo Antônio do Itambé – MG – CEP: 39.160-000 – Tel.: (33) 3428-1301 

www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br 

XXXXXXXXXXXX 

Representante Legal do Fornecedor 

  

  

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ 

NOME: 

CPF:  

___________________________________ 

NOME: 

CPF: 
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